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1 INTRODUÇÃO 

O presente documento constitui a fundamentação técnica das opções estratégicas e das soluções 

adotadas para o ordenamento físico do território concelhio, dos princípios, critérios e parâmetros para a 

ocupação e uso do solo do Plano Diretor Municipal de Armamar (PDMA). 

A sua elaboração teve em conta as exigências técnicas e formais previstas no quadro jurídico que 

regulamenta a elaboração, revisão e aprovação dos instrumentos de gestão territorial (a Lei nº 48/98, 

alterada pela Lei nº 54/2007 de 31 de Agosto, e o Decreto-Lei nº 380/99, alterado pelo Decreto-Lei nº 

316/2007 de 19 de Setembro com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 181/2009, de 7 de 

Agosto).  

Este Relatório é em grande parte tributário dos documentos elaborados no âmbito do PDMA, com 

especial realce para os Estudos de Caracterização e Diagnóstico e está organizado em seis capítulos, a 

saber: 

No primeiro ς άCǳƴŘŀƳŜƴǘŀœńƻΣ hōƧŜǘƛǾƻǎ Ŝ /ƻƴǘŜǵŘƻ Řƻ tƭŀƴƻέ, relembram-se os fundamentos e a 

justificação da revisão, os objetivos e ainda o conteúdo material e documental do plano.   

No segundo - ά9ƴǉǳŀŘǊŀƳŜƴǘƻ territorialέΣ identificam-se e descrevem-se, de forma resumida, os 

instrumentos de gestão territorial que enquadram o PDMA. 

No terceiro - ά5ƛŀƎƴƽǎǘƛŎƻέΣ apresentam-se as principais conclusões dos Estudos de Caracterização 

do Território Municipal, bem como os problemas de ordenamento territorial suscitados em sede de 

diagnóstico.  

No quarto - ά9ǎǘǊŀǘŞƎƛa Municipal e Modelo TerritorialέΣ apresenta-se a estratégia para o concelho e 

descreve-se o Modelo Territorial construído a partir dos sistemas fundamentais: Sistema Biofísico e o 

Sistema Territorial e Urbano.  

No quinto ς άhǊŘŜƴŀƳŜƴǘƻέΣ apresenta-se a proposta de estrutura espacial de ordenamento, a qual 

resulta de um esforço de síntese na territorialização da estratégia de ordenamento formulada para o 

concelho e de uma fundamentação e justificação técnica das propostas de classificação e qualificação do 

uso do solo.  

No sexto e último ς ά/ƻƴŘƛŎƛƻƴŀƴǘŜǎέΣ destaca-se a síntese da revisão dos elementos constituintes 

da estrutura espacial de condicionantes, o regime de proteção, bem como a área limite de servidão 

respetiva a cada caso. As condicionantes assumem um papel estruturante na organização espacial de 

um território e na definição das principais opções do plano, constituindo limitações ou servidões a 

respeitar para garantir os patamares exigidos de sustentabilidade e de segurança.  
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2 FUNDAMENTAÇÃO, OBJETIVOS E CONTEÚDO DO PLANO 

2.1 Fundamentos da revisão 

Cabe aos municípios a definição das estratégias locais, sabendo valorizar algo que distinga pela 

positiva o território municipal dos restantes, ou demonstrando a combinação dos seus recursos de uma 

forma única, tendo em vista a liderança de projetos supramunicipais, o que será uma mais-valia para o 

território concelhio. O atual contexto requer novos instrumentos de planeamento e ferramentas de 

trabalho que suportem uma gestão integrada, capaz de garantir a conjugação entre a procura de 

equilíbrio social e ambiental com as dinâmicas dos agentes, num território caraterizado pela progressiva 

escassez de recursos disponíveis.  

No caso concreto do PDM de Armamar, e tomando ŎƻƳƻ ǊŜŦŜǊşƴŎƛŀ ƻǎ άCǳƴŘŀƳŜƴǘƻǎ ǇŀǊŀ ŀ 

ǊŜǾƛǎńƻέ ǇǊƻŘǳȊƛŘƻǎ ǇŜƭa Câmara Municipal enumeram-se as razões para a sua revisão:  

¶ Imposição legal - A revisão dos Instrumentos de Gestão Territorial, neste caso o PDM, é um 

mecanismo previsto no RJIGT. O nº3 do artigo 98º ŎƻƴǎŀƎǊŀ ŜȄǇƭƛŎƛǘŀƳŜƴǘŜ ǉǳŜ ƻǎ t5aΩǎ 

deverão ser obrigatoriamente revistos decorrido que seja o prazo de 10 anos sobre a sua 

entrada em vigor. O PDM de Armamar foi publicado em 1994, pelo que apresenta cerca de 

19 anos de eficácia, ultrapassando o período máximo de vigência paǊŀ ƻǎ tah¢Ωǎ ǇǊevisto no 

RJIGT; 

¶ A desadequação parcial do atual modelo - Se a obrigatoriedade legal não deixa dúvidas 

sobre a necessidade da revisão dos PDM por força do tempo, deixa também explícito que é 

necessário proceder à sua atualização face às condições económicas, sociais, culturais e 

ambientais que determinaram a respetiva elaboração, ou seja, face à evolução no tempo e 

espaço, do desenvolvimento do território; 

¶ A evolução do concelho - As alterações surgidas através da análise dos principais 

indicadores, quer ao nível demográfico, desenvolvimento económico e desenvolvimento 

sociocultural, associadas a um maior conhecimento do estado atual do concelho em matéria 

ambiental permitem avaliar que a evolução do concelho não foi exatamente o que o atual 

PDM pretendia. Assim, é desejável uma redefinição do regime de uso do solo, de modo a 

adequa-lo a estas novas realidades, bem como completar e articular as redes de 

equipamentos, infraestruturas e transportes, numa perspetiva municipal e regional, bem 

como a definição de mecanismos e salvaguarda ambiental; 

¶ As questões surgidas durante a gestão do PDM - Ao longo dos últimos anos a gestão 

urbanística do concelho teve como base e estrutura principal o atual PDM, o que permitiu 

perceber no quotidiano quais as imperfeições que surgiam, bem como detetar áreas com 

maiores problemas e, portanto, com maior necessidade de intervenção. É o exemplo das 

construções clandestinas, ou de zonas do território onde o uso dominante não é o indicado e 

onde não haverá alteração a curto/médio prazo do uso atual, sendo este impossível de 

manter com as disposições regulamentares atuais; 

¶ Os novos instrumentos de planeamento territorial - A entrada em vigor do Plano de 

Ordenamento das Albufeiras da Régua e do Carrapatelo (POARC) e do Plano de Intervenção 

de Ordenamento do Território do Alto Douro Vinhateiro (PIOT-ADV) implica a necessidade de 
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articulação do PDM com as estratégias supramunicipais, o que virá a ser realizado através do 

processo de revisão do Plano. 

 

2.2 Objetivos 

Face aos desafios identificados, à apreciação da vigência do PDM e às transformações ocorridas em 

termos de dinâmicas territoriais, agruparam-se os objetivos específicos em dois grupos: 

Objetivos estruturantes 

¶ Redefinir o zonamento operativo do PDM, adequando-o às novas realidades do sistema 

socioeconómico; 

¶ Reavaliar os mecanismos de regulação e ocupação do solo, através da definição de usos e 

utilização do solo; 

¶ Definir mecanismos de equilíbrio e salvaguarda ambiental; 

¶ Identificar condicionantes espaciais dos processos de transformação urbanística e salvaguardar 

os valores patrimoniais e paisagísticos;  

¶ Articular as redes de equipamentos e de infraestruturas. O conteúdo do RJIGT exige que seja 

feita, em sede de PDM, o registo e articulação das principais redes estruturantes do território;  

¶ Integrar estudos setoriais já existentes e fixar os elementos estruturantes e condicionantes da 

ocupação do espaço, de modo a permitir sempre que possível, a aplicação direta do PDM;  

¶ Redelimitar Unidades de Planeamento, clarificando o conceito de Unidades Operativas de 

Planeamento, com a definição dos respetivos objetivos programáticos, identificando unidades 

programadas, por via de planos ou de outras operações urbanísticas eficazes.  

Objetivos instrumentais 

¶ Definir critérios de gestão fundiária e a introduzir mecanismos reguladores, mas 

necessariamente compatibilizados em sede de revisão de PDM, sendo necessário a 

regulamentação de um regime de cedências e compensações e compatibilização de taxas 

urbanísticas, articulado com as disposições legais relativas a licenciamento de construção e 

de loteamentos, tendo como referência os impactos gerados por estas operações na Vila e 

nos aglomerados rurais; 

¶ Definir mecanismos de perequação nos termos da nova legislação urbanística;  

¶ Introduzir correções e acertos nas peças desenhadas do PDM, com o maior rigor e detalhe 

que a cartografia em formato digital permite, sem prejuízo da escala de execução (1:25.000); 

¶ Introduzir atualizações provocadas por ações e compromissos surgidos após aprovação do 

PDM; 

¶ Efetuar tratamento cartográfico do Plano em suporte digital associada à BGRI- Base 

Geográfica de Referenciação Espacial, adotada para os Censos 2011;  
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¶ Desenvolver uma estrutura para a posterior monitorização do Plano.  

 

2.3 Conteúdo 

No âmbito da metodologia adotada para a prossecução dos objetivos da revisão, passamos a 

explicitar os conteúdos material e documental da revisão do PDM, nos termos dos artigos 85º e 86º do 

Decreto-Lei nº 380/99, identificando os grandes grupos de ações propostas, ou vertentes de trabalho. 

 

2.3.1 Conteúdo material 

O regulamento que serve de suporte legal à elaboração e vigência do PDM é o mesmo que define a 

composição do Plano, contendo a descrição das peças que o compõem e distinguindo entre os 

elementos que o constituem e os elementos que o acompanham. Atendendo ao disposto no Artigo 85º 

Decreto-Lei nº 380/99 na sua atual redação dada pelo Decreto-Lei nº 316/2007 e na Portaria nº 

138/2005, de 2 de Fevereiro, constituem como parte integrante fundamental do PDM os seguintes 

elementos:  

¶ A caracterização económica, social e biofísica; 

¶ A definição e caracterização da área de intervenção, identificando as redes urbana, viária, de 

transportes e de equipamentos; 

¶ A identificação da estrutura ecológica municipal, definida pelos sistemas de proteção dos 

valores e recursos naturais, culturais, agrícolas e florestais; 

¶ Os objetivos prosseguidos, os meios disponíveis e as ações propostas;  

¶ A referência espacial dos usos e das atividades;  

¶ A identificação das áreas e a definição de estratégias de localização, distribuição e 

desenvolvimento das diversas atividades humanas;  

¶ A definição de estratégias para o espaço rural;  

¶ A identificação e a delimitação dos perímetros urbanos;  

¶ A definição de programas na área habitacional;  

¶ A especificação qualitativa e quantitativa dos índices, indicadores e parâmetros de referência 

urbanísticos ou de ordenamento, bem como os de natureza supletiva aplicáveis na ausência 

destes;  

¶ A definição de unidades operativas de planeamento e gestão (UOPGΩs); 

¶ A programação da execução das opções de ordenamento estabelecidas;  

¶ A identificação de condicionantes, designadamente reservas e zonas de proteção, bem como 

das necessárias à concretização dos planos de proteção civil de carácter permanente;  
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¶ As condições de atuação sobre áreas críticas, situações críticas de emergência ou de exceção, 

bem como sobre áreas degradadas em geral; 

¶ As condições de reconversão das áreas urbanas de génese ilegal (AUGIΩs);  

¶ A identificação das áreas de interesse público para efeitos de expropriação, bem como a 

definição das respetivas regras de gestão; 

¶ Os critérios para a definição das áreas de cedência, bem como a definição das respetivas 

regras de gestão;  

¶ Os critérios de perequação compensatória de benefícios e encargos, previstos nas UOPGΩs;  

¶ A articulação do modelo de organização municipal do território nos demais instrumentos de 

gestão territorial aplicáveis;  

¶ O prazo de vigência e as condições de revisão. 

 

2.3.2 Conteúdo documental 

 

2.3.2.1 Documentos constituintes 

Regulamento 

Define as regras aplicáveis ao uso e transformação do solo, bem como os critérios quanto aos 

instrumentos a desenvolver subsequentemente. A revisão deverá prever a redefinição da estrutura e do 

conteúdo do atualmente em vigor, em conformidade com a legislação aplicável. 

Planta de ordenamento 

Representa o modelo de estrutura espacial do território municipal, bem como a delimitação das 

unidades operativas de planeamento e gestão definidas conforme a alínea b) do nº 1 do artigo 86º, do 

Decreto-Lei nº 380/99. Define espacialmente a classificação e a qualificação do solo e está desdobrada 

em três: uma contendo a Classificação e Qualificação do Solo ς Planta 1A, outra com a Classificação 

Acústica ς Planta 1B e outra com a Estrutura Ecológica Municipal ς Planta 1C. 

Planta de condicionantes 

Identifica as servidões administrativas e restrições de utilidade pública em vigor que possam 

constituir limitações ou impedimentos a qualquer forma específica de ocupação, conforme alínea c) do 

nº 1 do artigo 86º do Decreto-Lei nº 380/99.  

Esta está desdobrada em duas plantas: uma com as Servidões e Restrições de Utilidade Pública - 

Planta 2A e outra com a identificação das áreas com perigosidade de incêndio das classes alta e muito 

alta e as áreas florestais percorridas por incêndios - Defesa da Floresta contra Incêndios - Planta 2B. 
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2.3.2.2 Documentos de acompanhamento 

Estudos de caracterização do território municipal  

Constituem documentos adicionais, que aprofundam aspetos relativos à caracterização económica, 

social e biofísica do território no momento da revisão. 

Relatório 

Fundamenta as soluções adotadas na proposta, consubstanciadas no Regulamento e Planta de 

Ordenamento, conforme alínea b), nº 2 do Decreto-Lei nº 380/99. 

Identifica os objetivos prosseguidos, os meios disponíveis e as ações propostas. Inclui ainda a 

definição de estratégias de localização, distribuição e desenvolvimento de atividades económicas e a 

definição de programas na área habitacional. 

Programa de execução 

Contem as disposições indicativas sobre as estratégias, medidas e meios a afetar para a execução das 

ações com expressão ao nível do Plano Diretor. Inclui a listagem das intervenções municipais previstas, 

bem como sobre os meios de financiamento das mesmas, conforme alínea d), nº2 do Decreto-Lei nº 

316/2007. 

Relatório ambiental 

O relatório ambiental do PDM de Armamar é elaborado de acordo com o disposto no Decreto-Lei nº 

316/2007, de 19 de Setembro e no Decreto-Lei nº 232/2007, de 15 de Junho. 

Estes diplomas legais estabelecem o regime a que fica sujeita a avaliação ambiental dos efeitos de 

determinados planos e programas, suscetíveis de induzir efeitos significativos no ambiente, com o 

intuito de estabelecer um nível elevado de proteção do ambiente e contribuir para a integração das 

considerações ambientais na preparação e aprovação de planos e programas, com vista a promover um 

desenvolvimento sustentável. Enquanto instrumentos de ordenamento rural e urbano ou de utilização 

dos solos, os PDM´s ficam assim sujeitos a um processo de Avaliação Ambiental Estratégica (AAE). 

 

Outros elementos que acompanham 

¶ Participações recebidas em sede de discussão pública e respetivo relatório de ponderação; 

¶ Mapa de ruído; 

¶ Carta educativa; 

¶ Planta de enquadramento regional ς Planta 3A; 

¶ Planta da situação existente ς Planta 3B; 

¶ Planta da rede viária ς Planta 3C; 

¶ Planta do património cultural ς Planta 3D; 

¶ Planta de riscos naturais e tecnológicos ς Planta 3E; 

¶ Planta de compromissos urbanísticos ς Planta 3F; 

¶ Planta de ordenamento florestal ς Planta 3G; 

¶ Ficha de dados estatísticos. 
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3 ENQUADRAMENTO TERRITORIAL 

3.1 Enquadramento regional 

O município de Armamar localiza-se no interior norte de Portugal (distrito de Viseu), integra a NUT III 

Douro, uma das 8 unidades territoriais que constituem a NUT II Norte. A posição geográfica do concelho 

apresenta uma marginalidade face aos eixos da competividade económica, devido ao seu afastamento 

em relação aos principais polos urbanos e infraestruturas do litoral, dentro de uma NUT II Norte que é 

uma região periférica no quadro da União Europeia. 

Em termos administrativos, Armamar confronta a norte com os municípios de Sabrosa e Peso da 

Régua, ambos do distrito de Vila Real; a sul com os municípios de Moimenta da Beira e de Tarouca; a 

leste com Tabuaço, servindo de divisória o curso do rio Tedo e a ocidente com o município de Lamego. 

A sede do município, Armamar, dista 400 km de Lisboa, 140 km do Porto, 76 km de Viseu e 45 Km de 

Vila Real. 

 

Figura 1 ς Enquadramento regional do concelho de Armamar  

 

Apresenta uma superfície de 117,2Km2, distribuída por 19 freguesias. São Cosmado é a freguesia que 

apresenta maior área, cerca de 14 Km2, por outro lado Queimadela é a menor freguesia com apenas 2,5 

Km2.  
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Quadro 1 ς Área das freguesias do concelho de Armamar 

Freguesia Área (km
2
) 

 
Área (%) 

Aldeias 5,2 
 

4,4 

Arícera 4,0 
 

3,4 

Armamar 9,3 
 

7,9 

Cimbres 6,1 
 

5,2 

Coura 5,5 
 

4,7 

Folgosa 4,8 
 

4,1 

Fontelo 7,5 
 

6,4 

Goujoim 6,6 
 

5,7 

Queimada 4,3 
 

3,6 

Queimadela 2,5 
 

2,1 

Santa Cruz 7,9 
 

6,7 

Santiago 3,9 
 

3,3 

Santo Adrião 3,5 
 

2,9 

São Cosmado 14,0 
 

11,9 

São Martinho das Chãs 9,7 
 

8,2 

São Romão 3,1 
 

2,6 

Tões 2,0 
 

1,7 

Vacalar 6,0 
 

5,2 

Vila Seca 11,6 
 

9,9 

Concelho de Armamar 117,2 
 

100,0 

 

 

3.2 Enquadramento em planos de nível superior 

A região Norte e sub-região Douro têm uma dinâmica complexa, existindo um vasto conjunto de 

instrumentos de planeamento e gestão que traçam retratos socioeconómicos e territoriais e 

estabelecem estratégias e programas de ação concretos para o equilíbrio e desenvolvimento regional, 

tendo em consideração a região como um todo e as características específicas de cada município. 

A elaboração do novo PDMA deve atender a novas relações hierárquicas entre os vários 

instrumentos de gestão territorial, sejam eles planos, programas ou projetos com incidência na área a 

que respeitam, quer os já existentes quer os que se encontram ainda em preparação. Esta situação em 

que a gestão municipal é partilhada e enquadrada por outros instrumentos em vigor repousa no 

princípio da hierarquia, isto é, que o plano hierarquicamente inferior deve respeitar as diretrizes do 

plano superior ou mesmo consagrar disposições conformes ao plano superior. Este quadro de relações 

visa assegurar a integração e a compatibilização das respetivas opções traçadas pelos demais 

instrumentos de gestão territorial.  

No município de Armamar, o PDM situa-se num plano hierarquicamente inferior aos instrumentos de 

natureza estratégica (ENDS, PNPOT, PROT-N) e aos instrumentos de política sectorial ou de natureza 

especial (PRN2000, PROF DOURO, POARC, PIOT-ADV,  PBH-Douro e PENT) da região ou mesmo do País.  

Nos pontos seguintes faz-se um breve enquadramento dos objetivos desses planos.    
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3.2.1 Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável (ENDS) 

A Estratégia Nacional para o Desenvolvimento Sustentável (ENDS) foi promovida para um horizonte 

temporal alargado (2005-2015) e visa dar consistência global aos diversos programas de iniciativa 

pública, em que se pretende mobilizar e concertar as diversas iniciativas e ações dos agentes 

económicos, sociais e culturais da sociedade civil.  

O grande desígnio integrador e mobilizador para a aplicação da ENDS é o de:  

άwŜǘƻƳŀǊ ǳƳŀ ǘǊŀƧŜǘƽǊƛŀ ŘŜ ŎǊŜǎŎƛƳŜƴǘƻ ǎǳǎǘŜƴǘŀŘƻ ǉǳŜ ǘƻǊƴŜ tƻǊǘǳƎŀƭΣ ƴƻ ƘƻǊƛȊƻƴǘŜ ŘŜ нлмрΣ 

num dos Países mais competitivos e atrativos da União Europeia, num quadro de elevado nível de 

ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ŜŎƻƴƽƳƛŎƻΣ ǎƻŎƛŀƭ Ŝ ŀƳōƛŜƴǘŀƭ Ŝ ŘŜ ǊŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛŘŀŘŜ ǎƻŎƛŀƭέΦ 

Para tal é necessário apostar-ǎŜ ƴŀ άǉǳŀƭƛŦƛŎŀœńƻ Řƻǎ ǇƻǊǘǳƎǳŜǎŜǎ e no aproveitamento do potencial 

científico, tecnológico e cultural como suportes de competitividade e coesão; na internacionalização e 

na preparação das empresas para a competição global; na sustentabilidade dos sistemas de proteção 

social e numa abordagem flexível e dinâmica dos processos de coesão; na gestão eficiente dos recursos 

e na proteção e valorização do ambiente, com adoção de soluções energéticas mais eficientes e menos 

poluentes; na conectividade do País e na valorização equilibrada do território; no reforço da cooperação 

internacional e na melhoria da qualidade na prestação dos serviços públicos.έ 

Entende-se que para atingir estes objetivos, o esforço e o ativismo de todos será imprescindível, 

desde a promoção de uma maior eficácia e legitimidade das políticas e das instituições públicas até ao 

envolvimento da sociedade civil e dos cidadãos. 

 

 

Figura 2 ς Objetivos de ação da Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável 
Fonte: ENDS 2015 
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3.2.2 Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT) 

A Política Nacional de Ordenamento do Território é estabelecida com base no regime legal em vigor 

(Lei nº 48/98, de 11 de Agosto e Decreto-Lei nº 380/99) e concretizada no Programa Nacional da Política 

de Ordenamento do Território (PNPOT), Lei nº 58/2007 de 4 de Setembro. Nele se aponta para a 

perseguição de objetivos claros e estratégicos, numa visão ideal para o País do futuro, que se resumem 

nos seguintes pontos: 

¶ Estruturar o território nacional de acordo com o modelo e a estratégia de desenvolvimento 

económico-social sustentável do País, promovendo uma maior coesão territorial e social, 

bem como a adequada integração em espaços mais vastos, considerando as questões 

fronteiriças, ibéricas, europeias e transatlânticas;  

¶ Estimular o desenvolvimento local e regional, garantindo a equidade no acesso a 

infraestruturas, equipamentos coletivos e serviços de interesse geral essenciais para a 

melhoria da qualidade de vida das populações e para a competitividade das empresas; 

¶ Salvaguardar e valorizar os recursos naturais e promover a sua utilização sustentável, bem 

como garantir a proteção dos valores ambientais e do património natural, paisagístico e 

cultural;  

¶ Definir princípios, orientações e critérios que promovam formas de ocupação e 

transformação do solo pelas atividades humanas compatíveis com os valores subjacentes 

aos objetivos referidos nas alíneas anteriores; 

¶ Compatibilizar opções políticas e instrumentos de gestão territorial, incluindo os de âmbito 

sectorial, promovendo a coerência vertical entre os níveis nacional, regional e local.  

 
Figura 3 ς Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território 

Fonte: DGOTDU, 2006 
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Para a região Douro onde Armamar se insere estão definidas, de acordo com o relatório final do 

PNPOT, as seguintes opções para o desenvolvimento do território: 

 

¶ Inserir este território nas grandes redes de transportes internacionais, concluindo os 

principais IP que servem a região, com especial relevância para a ligação do IP4 à rede de 

Autoestradas através de Zamora e do IP3 à Autovia das Rias Baixas através de Chaves; 

¶ Desenvolver o cluster do turismo, explorando as múltiplas potencialidades existentes: 

património mundial (Douro Vinhateiro e Arte Rupestre), rio Douro, quintas, solares, 

paisagens, identidade cultural das aldeias e pequenas cidades, termalismo, produtos de 

qualidade; 

¶ Reforçar o sistema urbano, potenciando os eixos ao longo do IP3 (Lamego-Régua, Vila Real e 

Chaves), incluindo centralidades potenciais num quadro de cooperação intermunicipal e de 

qualificação das cidades; 

¶ Reforçar a cooperação transfronteiriça, promovendo a cooperação interurbana para liderar 

projetos de valorização do território transfronteiriço e de exploração dos mercados de 

proximidade; 

¶ Proteger os produtos regionais de qualidade, preservando os territórios e o quadro 

ambiental da sua produção, nomeadamente o Vinho do Porto, produto único com marca de 

prestígio mundial; 

¶ Organizar uma rede de centros de excelência em espaço rural, notáveis pela qualidade do 

ambiente e do património, pela genuinidade e qualidade dos seus produtos, pela 

sustentabilidade de práticas de produção e pelo nível dos serviços acessíveis à população; 

¶ Acelerar os planos de ordenamento das áreas protegidas, transformando-as em elementos 

estratégicos de desenvolvimento territorial; 

¶ Assegurar a sustentabilidade dos serviços coletivos e de administração numa ótica de 

equidade social e de combate ao despovoamento, reforçando a dimensão funcional dos 

principais aglomerados numa perspetiva de especialização, complementaridade e 

cooperação.   

 

3.2.3 Plano Rodoviário Nacional (PRN2000) 

O Plano Rodoviário Nacional (PRN), Decreto-Lei nº 222/98, de 17 de Julho, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 98/99, de 26 de Julho, pela Declaração de Retificação nº 19-D/98 e pelo 

Decreto-Lei nº 182/2003 de 16 de Agosto, define uma rede nacional, que desempenha funções de 

interesse nacional e internacional. A rede rodoviária nacional é constituída pela rede nacional 

fundamental e pela rede nacional complementar. 

¶ Rede Nacional Fundamental: Integra os Itinerários Principais (IP), que são as vias de 

comunicação de maior interesse nacional, servem de base de apoio a toda a rede rodoviária 

nacional e asseguram a ligação entre os centros urbanos com influência supra distrital e 

destes com os principais portos, aeroportos e fronteiras. 
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¶ Rede Nacional Complementar: Integra os Itinerários Complementares (IC) e as Estradas 

Nacionais (EN), que asseguram a ligação entre a rede nacional fundamental e os centros 

urbanos de influência concelhia ou supra concelhia, mas infra distrital. 

 
Figura 4 ς Plano Rodoviário Nacional 

Fonte: Estradas de Portugal S.A., 2008 

 

Os objetivos deste plano são: 

¶ Introdução de significativas inovações relativamente ao PRN 85, potenciando o correto e 

articulado funcionamento do sistema de transportes rodoviários, o desenvolvimento de 

potencialidades regionais, a redução do custo global dos transportes rodoviários, o aumento 

da segurança da circulação, a satisfação do tráfego internacional e a adequação da gestão da 

rede; 

¶ Necessidade de aumentar a densidade da rede de estradas nas zonas fronteiriças, promover 

o fecho de malhas viárias, assim como melhorar a acessibilidade de alguns concelhos, o que 

contribuirá para a correção das assimetrias que ainda se verificam no desenvolvimento 

socioeconómico do País; 

¶ Reclassificação de algumas das estradas não incluídas no anterior plano rodoviário nacional 

como estradas nacionais e instituir uma nova categoria viária, a das estradas regionais; 

¶ Preocupação assumida em matéria de melhoria qualitativa da rede rodoviária, com especial 

relevo para a defesa ambiental em meio urbano, para os dispositivos de combate à 

sinistralidade nos mais diversos planos e para os instrumentos de informação necessários à 

boa gestão e utilização das infraestruturas em casa.      

 

3.2.4 Plano Regional de Ordenamento do Território do Norte (PROT-N) 

O PROT-b άŘŜŦƛƴŜ ŀ ŜǎǘǊŀǘŞƎƛŀ ǊŜƎƛƻƴŀƭ ŘŜ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ǘŜǊǊƛǘƻǊƛŀƭΣ ƛƴǘŜƎǊŀƴŘƻ ŀǎ ƻǇœƿŜǎ 

estabelecidas a nível nacional e considerando as estratégias municipais de desenvolvimento local, 

constituindo o quadro de referência para a elaboração dos planos municipais de ordenamento do 

territórioέΦ 
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A elaboração do PROT-N foi determinada pela Resolução de Conselho de Ministros (RCM) nº 

29/2006, incumbindo à CCDR-N promover a sua elaboração. Segundo o nº 2, o PROT-N, para além dos 

objetivos estabelecidos no artigo nº 52 do Decreto-Lei nº 380/99, visa a concretização da visão 

estratégica formulada no Modelo Territorial e Programa de Ação que se centra nos seguintes eixos 

fundamentais:  

Eixo 1 ς Sustentabilidade da utilização do território, tanto do ponto de vista da salvaguarda e 

qualificação dos valores patrimoniais (naturais ou não) e da sustentabilidade ambiental em sentido 

estrito, como da adoção de matrizes de ocupação do território, desenvolvimento de atividades e 

aproveitamento de recursos endógenos (hídricos, agroflorestais, geológicos, termais, energéticos, 

ǇŀƛǎŀƎƝǎǘƛŎƻǎΣ ΧύΣ ƴńƻ ŀǇŜƴŀǎ ŎƻƳǇŀǘƝǾŜƛǎ ŎƻƳΣ Ƴŀǎ ƳŀȄƛƳƛȊŀŘƻǊŜǎ ŘŀǉǳŜƭŀ ǎǳǎtentabilidade;  

Eixo 2 ς Estrutura de suporte à apropriação humana do território centrada no sistema urbano, 

enquanto conjunto articulado de pontos nodais de prestação de serviços, suporte da atividade 

económica e polos promotores de competitividade e difusores de inovação, e dos sistemas de redes de 

conectividade como suporte dos fluxos de pessoas, bens, serviços e informação, tanto no interior da 

Região como entre esta e os territórios envolventes. 

Estes dois eixos fundamentais articulam e organizam as opções estratégicas de desenvolvimento e 

ordenamento do território em tornos de quatro componentes agregadas: 

¶ Consolidação do sistema urbano (pontos nodais da estrutura de apropriação do território); 

όΧύ 

¶ Conformação e concretização dos sistemas/redes fundamentais de conectividade (suportes 

dos fluxos de pessoas, de bens, de serviços e de informação) centrada na articulação entre 

pontos nodais da estrutura territorial da Região e destes com o exterior, como elemento 

fundamental de fomento da competitividade, do reforço da mobilidade e da promoção de 

ƳŀƛƻǊ ŜǉǳƛŘŀŘŜ ǘŜǊǊƛǘƻǊƛŀƭΤ όΧύ 

¶ Conservação e valorização do suporte territorial, encarando integradamente os seus 

elementos constitutivos enquanto valores intrínsecos (dever de preservação da memória e 

identidade coletiva), enquanto componentes de uma dinâmica de desenvolvimento 

ǎǳǎǘŜƴǘŀŘƻΣ Ŝ Ŝƴǉǳŀƴǘƻ ŦŀǘƻǊŜǎ ŘŜ ƳŜƭƘƻǊƛŀ Řŀ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ǾƛŘŀΤ όΧύ 

¶ Gestão sustentada dos recursos produtivos de dependência territorial (exploração das 

potencialidades/atenuação das fragilƛŘŀŘŜǎΦ όΧύ 

 

O modelo territorial do PROT, expresso na figura seguinte, identifica a sede concelhia de Armamar 

como Centro Estruturante Municipal e classifica ǇŀǊǘŜ Řƻ ǘŜǊǊƛǘƽǊƛƻ ŎƻƳƻ ά#ǊŜŀ ŘŜ wŜŦƻǊœƻ Řŀ 

/ƻƴŎŜƴǘǊŀœńƻέΦ No que respeita ao potencial agroflorestal, integra-ǎŜ ƴŀ άtǊƻŘǳœńƻ ŜȄǘŜƴǎƛǾŀ Ŝ 5ƻǳǊƻ 

±ƛƴƘŀǘŜƛǊƻέ Ŝ ǘŜƳ ŀƛƴŘŀ ƎǊŀƴŘŜ ǇŀǊǘŜ Řƻ ǎŜǳ ǘŜǊǊƛǘƽǊƛƻ ƛƴŎƭǳƝŘƻ ƴŀ 9ǎǘǊǳǘǳǊŀ wŜƎƛƻƴŀƭ ŘŜ tǊƻǘŜœńƻ Ŝ 

Valorização Ambiental (ERPVA) e no Alto Douro Vinhateiro. 

É de referir que este plano ainda não se encontra em vigor, sendo no entanto importante a sua 

referência.  
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Figura 5 ς Modelo Territorial do PROT-N 
Fonte: CCDR-N, 2009 
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3.2.5 Plano Regional de Ordenamento Florestal do Douro (PROF-Douro) 

Os princípios orientadores da política florestal definida na Lei de Bases da Política Florestal, aprovada 

pela Lei nº 33/96, de 17 de Agosto, nomeadamente os relativos à organização dos espaços florestais, 

determinam que o ordenamento e gestão florestal se fazem através de Planos Regionais de 

Ordenamento Florestal (PROF), cabendo a estes a explicitação das práticas de gestão a aplicar aos 

espaços florestais, manifestando um carácter operativo face às orientações fornecidas por outros níveis 

de planeamento e decisão política.  

Sendo instrumentos sectoriais de gestão territorial, os PROF assentam numa abordagem conjunta e 

interligada de aspetos técnicos, económicos, ambientais, sociais e institucionais, envolvendo os agentes 

económicos e as populações diretamente interessadas, com vista a estabelecer uma estratégia 

consensual de gestão e utilização dos espaços florestais. Neste contexto, o PROF assume-se como o 

instrumento de planeamento privilegiado que defende os interesses do sector florestal para os outros 

instrumentos de gestão territorial, em especial os planos especiais de ordenamento do território (PEOT) 

e os planos municipais de ordenamento do território (PMOT), no que respeita especificamente à 

ocupação, uso e transformação do solo nos espaços florestais, dado que as ações e medidas propostas 

nos PROF são integradas naqueles planos. Articulam-se ainda com os planos regionais de ordenamento 

do território.  

O Plano Regional de Ordenamento Florestal do Douro (PROF Douro), aprovado pelo Decreto 

Regulamentar nº 4/2007, de 22 de Janeiro, assenta sobre um conhecimento e levantamento exaustivo 

da informação necessária ao planeamento florestal e define objetivos gerais e específicos, delineia 

propostas de medidas e ações tendo em vista a prossecução de uma política coerente e eficaz, bem 

como define normas de intervenção para os espaços florestais e modelos de silvicultura, aplicáveis a 

povoamentos tipo, com vista ao cumprimento dos objetivos enunciados.  

A organização dos espaços florestais e respetivo zonamento, nesta região, é feita ao nível de sub-

regiões homogéneas, que correspondem a unidades territoriais com elevado grau de homogeneidade 

relativamente ao perfil de funções dos espaços florestais e às suas características, possibilitando a 

definição territorial de objetivos de utilização, como resultado da otimização combinada de três funções 

principais. O PROF Douro adota, como todos os seus congéneres, uma abordagem multifuncional, isto é, 

integra as funções de produção, proteção, conservação de habitats, fauna e flora, silvopastorícia, caça e 

pesca em águas interiores, recreio e enquadramento paisagístico.  

Os princípios e objetivos que norteiam a atuação do PROF Douro são os seguintes:  

1. O PROF Douro propõe-se ao ordenamento dos espaços florestais numa perspetiva sustentável e 
multifuncional, enquadrado nos valores paisagísticos da região, garantindo a proteção dos solos 
e dos recursos, onde a sua fruição para turismo e recreio de lazer são marcantes. 
 

2. O PROF Douro assume os princípios da Lei de Bases da Política Florestal (Lei nº 33/96, de 17 de 
Agosto), bem como os princípios orientadores de um bom desempenho, sendo eles:  
 

a. Boa governância - Uma abordagem mais proactiva da administração florestal e também um 
envolvimento mais articulado entre os agentes com competências na gestão dos espaços 
florestais. No fundo é o conjunto de regras e práticas que dizem respeito à qualidade do 
exercício do poder, essencialmente no que se refere à responsabilidade, transparência, 
abertura, participação, coerência, eficiência e eficácia;  
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b. Exigência e qualidade - O sector florestal só será competitivo, caso consiga dar um salto 
qualitativo em muitas das suas áreas;  

c. Gestão sustentável - A gestão florestal sustentável constitui uma exigência da própria 
sociedade, sendo a melhor forma de promover o desenvolvimento rural integrado;  

d. Máxima eficiência - O desenvolvimento social e económico deve basear-se na utilização 
eficiente dos recursos florestais;  

e. Multifuncionalidade dos espaços florestais - Uma visão multifuncional da floresta 
obrigatória, não só porque representa uma oportunidade de valorização intrínseca como a 
própria sociedade o exige;  

f. Responsabilização - Os proprietários florestais são responsáveis pela gestão de um 
património de interesse público, devendo por isso ser recompensados na justa medida da 
sua contribuição para a disponibilização de um conjunto de bens e serviços proporcionados 
pela floresta;  

g. Transparência - O processo de relacionamento da administração com os agentes privados 
deve ser transparente, ela é fundamental para serem criadas as condições de crescimento 
que o sector florestal necessita;  

h. Transtemporiedade - O plano deve ser um exercício de predição;  
i. Uso racional - Os recursos florestais devem ser utilizados de uma forma racional potenciando 

as suas características intrínsecas, promovendo a sua articulação com as restantes utilizações 
do território.  

3. O PROF Douro prossegue os seguintes objetivos estratégicos:  

a. Defender e prevenir as áreas florestais da região PROF das ameaças que constituem os fogos 
florestais, as pragas e as doenças;  

b. Diminuição do risco de incêndio e consequentemente da área florestal ardida;  
c. Promover uma deteção do fogo mais célere e uma intervenção mais eficaz;  
d. Assegurar a planificação e a gestão florestal sustentável das áreas públicas e privadas com 

especial atenção para a planificação e gestão de Áreas Protegidas;  
e. Adequar as espécies e os modelos de silvicultura à estação;  
f. Estimular o aumento da área de espaços florestais com dimensão apropriada à gestão 

florestal profissional;  
g. Impulsionar um mosaico florestal diversificado e descontinuado;  
h. Beneficiar os espaços florestais da região PROF de forma a assegurar o cumprimento das 

suas múltiplas funções, a sua sanidade e continuidade;  
i. Aumentar a área florestal arborizada, com espécies bem adaptadas;  
j. Intensificar e expandir a área de povoamento de sobreiro, com função de produção de 

cortiça, em simultâneo com a formação de técnicos e operadores para a melhoria das 
respetivas intervenções culturais;  

k. Aumentar a superfície florestal arborizada com sobreiro;  
l. Promover a produção de produtos não lenhosos, nomeadamente, a castanha, o mel, as 

plantas medicinais e aromáticas, os frutos silvestres e os cogumelos silvestres;  
m. Impulsionar o ordenamento silvopastoril e a gestão das áreas de pastagem;  
n. Promover a ampliação dos espaços florestais destinados ao recreio e lazer;  
o. Fomentar a adoção de modelos de silvicultura com vista à maior valorização e diversificação 

dos espaços e produtos florestais;  
p. Restauração das áreas florestais ameaçadas, danificadas ou afetadas com problemas erosivos 

e controlar o avanço da desertificação ou destruição pontual causada pelos incêndios 
florestais, pragas e doenças;  

q. Promoção da utilização do uso múltiplo da floresta;  
r. Conservação do património florestal em bom estado, da diversidade biológica, geológica e 

paisagística da região PROF e dos seus habitats naturais, com especial atenção para as Áreas 
Protegidas. 
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No concelho de Armamar estão identificadas as seguintes sub-regiões homogéneas: 

¶ Douro ς estende-se ao longo da margem do rio Douro e tem como principal objetivo a 

implementação das funções de recreio, enquadramento e estética da paisagem, de 

silvopastorícia, caça e pesca nas águas interiores e de produção; 

¶ Beira-Douro ς abrange a zona sul do concelho e tem como principal objetivo a 

implementação e incrementação das funções de proteção, produção e conservação. 

 

Figura 6 ς Planta Síntese do PROF-Douro 
Fonte: PROF Douro 

 

3.2.6 Plano de Ordenamento das Albufeiras da Régua e do Carrapatelo (POARC) 

A presença das albufeiras constitui um elemento de referência responsável por gerar novas 

possibilidades de desenvolvimento. Nessa medida, o ordenamento dos planos de água e zonas 

envolventes procura conciliar a conservação dos valores ambientais e ecológicos, o uso público e o 

aproveitamento dos recursos através de uma abordagem integrada das potencialidades e das limitações 

do meio, com vista à definição de um modelo de desenvolvimento sustentável para o território.  

O Plano de Ordenamento das Albufeiras da Régua e do Carrapatelo (POARC) é um Plano Especial de 

Ordenamento do Território (PEOT) e constitui o instrumento definidor das atividades e ações de 

ocupação, uso e transformação do solo e de uso do plano de água na área territorial definida no plano. 

A área de intervenção do POARC abrange os planos de água das albufeiras da Régua e do Carrapatelo 

e respetivas zonas de proteção até ao limite de 500 m, medidos a partir do nível de pleno 

armazenamento e estende-se pela área territorial dos municípios de Alijó, Armamar, Baião, Carrazeda 

de Ansiães, Cinfães, Lamego, Marco de Canaveses, Mesão Frio, Peso da Régua, Resende, Sabrosa, São 

João da Pesqueira e Tabuaço.  
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O território abrangido é caracterizado por uma grande diversidade e riqueza paisagística, merecendo 

especial destaque toda a envolvente da albufeira da Régua e a parte mais a montante da albufeira do 

Carrapatelo, as quais se inserem na região do Alto Douro Vinhateiro, cuja importância veio a ser 

consubstanciada pela sua classificação como Monumento Nacional com o estatuto de «Paisagem 

cultural, evolutiva e viva» pela UNESCO.  

Tendo em consideração os objetivos gerais decorrentes do regime jurídico dos Planos Especiais de 

Ordenamento do Território, nomeadamente dos Planos de Ordenamento de Albufeiras, foram definidos 

para o POARC os seguintes objetivos específicos:  

¶ Garantir a gestão racional dos recursos naturais, da proteção do ambiente e da correta 

implantação das diferentes atividades no território;  

¶ Valorizar os recursos do leito e margens do rio, reforçando o Douro como elemento de 

projeção regional;  

¶ Compatibilizar os usos e atividades existentes e/ou a serem criadas com a proteção e 

valorização ambiental e finalidades primárias das albufeiras (canal de navegação e produção 

de energia elétrica), preservando a diversidade da paisagem e a riqueza cénica da envolvente 

do Douro;  

¶ Identificar as áreas mais adequadas para a prática de atividades recreativas, prevendo as 

suas compatibilidades e complementaridades tanto no Plano de Água como na Zona de 

Proteção;  

¶ Promover o usufruto do rio;  

¶ Criar estruturas recreativas e de lazer de apoio às populações locais;  

¶ Apontar uma estratégia de atuação que alie as ações dos atores públicos e privados 

envolvidos na valorização do recurso água.  

 

O modelo de ordenamento defendido para a área de intervenção, no âmbito do POARC, apoia-se 

numa estratégia de desenvolvimento assente nas seguintes linhas de orientação estratégica:  

¶ Promoção do desenvolvimento sustentável do vale do Douro;  

¶ Maximização dos recursos numa ótica da gestão racional, da proteção do ambiente e da 

correta implantação das diferentes atividades no território;  

¶ Diferenciação da utilização das albufeiras da Régua e do Carrapatelo e respetivas margens, 

de acordo com as suas especificidades geográficas, biofísicas e paisagísticas; 

¶ Melhoria da qualidade de vida das populações locais, possibilitando a fruição de novas 

atividades recreativas e de lazer.  

A estratégia tem como suporte os diagnósticos prospetivos efetuados sobre quatro componentes 

sectoriais, nomeadamente em termos biofísicos e ambientais, turísticos, lúdico-recreativo e urbanístico-

territorial, os quais têm objetivos específicos, que se encontram representados no quadro seguinte. 
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Quadro 2 ς Objetivos específicos por componente sectorial 

Componente sectorial Objetivos 

Biofísica e 
Ambiental  

Fauna, 
Flora e 
Vegetação  

Proteger o património natural  
Reduzir o impacto das atividades humanas no património ambiental 
Revitalizar e renaturalizar os ecossistemas aquáticos e terrestres  
Aumentar o conhecimento sobre o património natural  

Paisagem  
Manter/valorizar os valores visuais naturais e culturais  
Eliminar/reduzir as intrusões visuais na paisagem  

Qualidade 
da água  

Promover a melhoria da qualidade das águas 
Promover a melhoria da qualidade das águas de origem superficial para 
consumo humano 
Promover os níveis de qualidade do sistema aquático  

Turística  

Promover o Douro como um percurso turístico de excelência  
Diversificar os motivos de visita do turista  
Criar condições para competições desportivas, de carácter nacional e 
internacional  
Preservar o recurso paisagem como um valor turístico fundamental 
Diferenciar de forma evidente a utilização lúdico-recreativa das albufeiras da 
Régua e do Carrapatelo  
Aumentar e diversificar a oferta hoteleira  
Melhorar a fruição das margens do rio  
Acelerar a recuperação/revitalização dos dois aglomerados termais na 
albufeira do Carrapatelo  

Lúdico Recreativa  

Promover infraestruturas de apoio à utilização e valorização do Plano de 
Água  
Diversificar as atividades lúdico-recreativas associadas ao Plano de Água  
Definir a capacidade de carga das albufeiras  

Urbanístico Territorial  
Definir uma hierarquia de centros na área de intervenção 
Conter a mancha urbana aos perímetros legalmente aprovados  
Garantir frentes ribeirinhas em harmonia com a envolvente  

 

 

 

Figura 7 ς Planta Síntese do POARC 
Fonte: POARC, 2001 
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3.2.7 Plano Intermunicipal de Ordenamento do Território do Alto Douro Vinhateiro (PIOT-

ADV) 

O Plano Intermunicipal de Ordenamento do Território do Alto Douro Vinhateiro (PIOT-ADV) foi 

aprovado e publicado através da RCM nº 150/2003, de 22 de Setembro, abrangendo 13 municípios, 

entre os quais Armamar, que se comprometeram formalmente a transpor para a disciplina dos 

respetivos PDMs os princípios essenciais e as regras previstas no âmbito deste plano referentes, 

respetivamente, à área a classificar e à zona complementar.  

No sentido de enquadrar e adotar a proposta de qualificação do solo, bem como as orientações 

normativas estabelecidas, faz-se aqui um resumo do modelo de organização do território preconizado, 

bem como das orientações e recomendações formuladas por este plano para os Planos Diretores 

Municipais.  

Como instrumento de natureza estratégica, o PIOT-ADV estabelece as diretrizes de carácter genérico 

sobre o modo de uso do solo, consubstanciando o quadro de referência a considerar nos instrumentos 

de planeamento territorial. Assim, o Modelo de Organização do Território do PIOT-ADV foi construído 

tendo em mente a sua transposição para os instrumentos de planeamento territorial, embora 

claramente focalizado no PDM e perspetivando concretamente a revisão dos 13 PDMs. O artigo 62º do 

Decreto-Lei nº 380/99 relativamente ao modelo de organização do território define que este estabelece: 

a) as diretrizes para o uso integrado do território abrangido; b) as redes intermunicipais de 

infraestruturas, de equipamentos, de transportes e de serviços e c) os padrões mínimos e objetivos a 

atingir em matéria de qualidade ambiental.  

Uma vez que o regime de uso do solo é definido ao nível dos PMOT, considera-se que o PIOT deve 

definir as diretrizes para o estabelecimento do regime do uso do solo em articulação com a definição 

das redes intermunicipais de infraestruturas, de equipamentos, de transportes e de serviços e os 

padrões mínimos e objetivos a atingir em matéria de qualidade ambiental. Em função dos objetivos 

específicos do PIOT-ADV, os padrões de qualidade ambiental estão consagrados através da identificação 

das medidas de intervenção na paisagem, enfatizando o condicionamento das práticas agrícolas no 

respeitante à vinha e também ao olival e às matas. A existência do POARC define outros parâmetros de 

qualidade ambiental, em particular no que se refere à água, que assegura um modelo de qualidade 

ambiental devidamente adequado.  

Assim, centramo-nos na definição das diretrizes para o estabelecimento do regime do uso do solo e 

entende-se que esta definição deve traduzir uma articulação clara com as disposições definidas para o 

regime do uso do solo a definir ao nível dos PDMs. Por esta razão, segue-se o disposto relativamente ao 

regime do uso do solo consagrado através da apresentação de um modelo para a classificação e 

qualificação do solo apoiadas pela Carta do Modelo de Organização do Território, complementada pela 

Carta da Estrutura Ecológica.  

Embora a classificação do solo seja entendida como o destino básico dos terrenos assente na 

distinção fundamental entre o solo urbano e o solo rural a concretizar ao nível da revisão ou elaboração 

de PMOT, entende-se que as diretrizes relativamente à classificação do solo do PIOT-ADV se devem 

centrar no solo rural assumindo os perímetros urbanos conforme foram definidos nos PDMs dos 13 

municípios, com as correções introduzidas pelo POARC. 
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Assim, o modelo para a classificação do solo no ADV prevê a existência dos perímetros urbanos, do 

solo rural, tendo-se ainda adotado do POARC a divisão plano de água, delimitada para as albufeiras da 

Régua e Carrapatelo e tendo-se aplicado esta mesma designação à albufeira da barragem da Valeira, a 

qual, até à data, ainda não foi objeto de um Plano de Ordenamento de Albufeira.  

Por solo rural entende-se aquele para o qual é reconhecida aptidão para a viticultura e a olivicultura 

integrando espaços de conservação da natureza e lazer. Efetivamente, o ADV tem uma aptidão para a 

produção de qualidade das culturas mediterrânicas e é uma unidade que vive da manutenção de um 

mosaico paisagístico diversificado constituído por um equilíbrio entre áreas de produção e conservação. 

O plano de água corresponde à área definida no POARC acrescida da albufeira da Valeira e corresponde 

a 6,6% da área total.  

As recomendações que se apresentam têm em vista a transposição das orientações do PIOT-ADV 

para os PMOT, com principal destaque para o PDM, e tomam em consideração os perímetros urbanos, o 

plano de água, o solo rural e a estrutura ecológica. 

Perímetros urbanos 

Relativamente aos perímetros urbanos, o PIOT-ADV reconhece os perímetros urbanos existentes 

delimitados no PDM, considera as revisões do POARC e não faz qualquer proposta de revisão da 

delimitação dos perímetros urbanos, remetendo esta tarefa para a revisão do PDM. Tendo-se 

constatado que alguns aglomerados não tinham um perímetro urbano definido ao nível do PDM e que 

outros tinham entretanto ultrapassado os perímetros estabelecidos recomenda-se que, no âmbito da 

revisão dos PDM, seja reapreciada a delimitação dos perímetros urbanos, atendendo quer às alterações 

introduzidas pelo POARC quando este se aplique, quer à realidade da expansão e vivência dos 

aglomerados, a par com critérios de qualificação urbanística. Remete-se, assim, para a revisão dos PDM 

a classificação e a qualificação do solo urbano.  

Foi também reconhecida a desqualificação geral destes aglomerados e, logo, recomenda-se a sua 

requalificação. Do conjunto de povoados analisados, e independentemente da sua dimensão e 

importância, foram identificadas duas situações distintas: edificações recentes, construídas com novos 

materiais e sistemas construtivos e edificações tradicionais.  

Com efeito, existem ainda povoados em que prevalece a construção tradicional, o que permite 

defender uma política de recuperação com resultados mais consistentes, na perspetiva da salvaguarda 

de valores patrimoniais e paisagísticos. Nos povoados de edificações mais recentes será mais difícil e 

complexo implementar uma política de recuperação, tendo em vista a valorização patrimonial. O 

programa de ação prevê uma medida de qualificação e valorização dos povoados e do património 

construído em que uma das ações contempla a execução de Planos de Pormenor e de requalificação de 

vários aglomerados. 

Plano de água 

Relativamente a esta área aplica-se o disposto no POARC e recomenda-se a elaboração do Plano de 

Ordenamento da Albufeira da Valeira. 
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Solo Rural 

Relativamente ao solo rural, o PIOT-ADV não utiliza as classes dos PDMs nem as do POARC. No 

entanto, as duas categorias de qualificação do solo que foram propostas abrangem as dos PDMs e do 

POARC e têm como objetivo a definição de uma estratégia integrada e comum aos 13 municípios para o 

ordenamento e gestão do solo não urbano, ou seja, do solo rural. 

 

Figura 8 ς Área de intervenção do PIOT-ADV 
Fonte: Plano Intermunicipal de Ordenamento do Território do Alto Douro Vinhateiro 

 

3.2.8 Plano da Bacia Hidrográfica do Douro (PBH Douro) 

O Plano da Bacia Hidrográfica do Douro (PHB Douro) é constituído pela bacia hidrográfica do rio 

Douro e por uma faixa constituída por um conjunto de pequenas bacias hidrográficas da faixa costeira 

compreendida sensivelmente entre a Foz do Douro e a cidade de Espinho. 

Publicado através do Decreto-Lei nº 19/2001, de 10 de Dezembro, é um plano sectorial de incidência 

territorial, não vinculando no entanto os particulares. Estabelece diretrizes e orientações que informam 

a atuação da Administração Pública não sendo em si capaz de alterar instrumentos de gestão territorial 

vinculativos dos particulares, como os planos municipais de ordenamento do território que, devem 

integrar as suas medidas e ações aquando da sua elaboração ou revisão. 

Assim, as mediadas resultantes do PBH Douro configura normas programáticas fundamentando as 

opções a tomar sobre a gestão dos recursos. 

Neste Plano são definidos os seguintes objetivos gerais: 

¶ Gestão da procura; 

¶ Proteção das águas e controlo de poluição; 
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¶ Conservação da Natureza; 

¶ Proteção e minimização dos efeitos de cheias, secas e poluição acidental; 

¶ Valorização social e económica dos recursos hídricos; 

¶ Articulação do domínio hídrico com o ordenamento do território; 

¶ Quadro institucional e normativo; 

¶ Regime económico-financeiro; 

¶ Informação e participação das populações; 

¶ Conhecimento dos recursos hídricos. 

 

Figura 9 ς Bacia Hidrográfica do Douro 

 

3.2.9 Plano Estratégico Nacional de Turismo (PENT) 

Reconhecendo a importância do sector do turismo na economia portuguesa, é prioritário manter 

atualizado um quadro de referência para o setor do Turismo, consubstanciado no Plano Estratégico 

Nacional do Turismo (PENT), aprovado através da RCM nº 24/2013, de 16 de Abril, os seus objetivos e 

principais linhas. 

άEste apresenta-se como um instrumento estruturante que, mais do que orientar as políticas públicas, 
tem a função de articular o turismo, numa perspetiva abrangente, com outras áreas da ação governativa 
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(ordenamento do território, ambiente, desenvolvimento rural, património cultural, saúde, desporto, 
infraestruturas e transporte aéreo) e permitir aos empresários antecipar as linhas de orientação do 
destino, facilitando os processos de decisão associados ao investimento e operação das empresas. Por 
outro lado, urge corrigir os erros originados pelo estabelecimento de objetivos irrealistas.έ 
 
Os novos objetivos decorrem do cenário macroeconómico, tendo sido definidas novas metas para 
2013ς2015, de acordo com duas hipóteses: 
 

¶ A primeira (a tendência) decorre exclusivamente do comportamento das variáveis 

macroeconómicas dos mercados emissores, não introduzindo fatores de mudança 

proactivos; 

¶ Na segunda (melhoria do desempenho) os objetivos aliam a situação económica de cada 

mercado com o objetivo de, em 2015, melhorar o desempenho e a ocupação dos 

empreendimentos, traduzido pelo aumento do número de dormidas, e reforçar a entrada de 

receitas turísticas no país.  

 

De forma a atingir os objetivos definidos propõe-se as seguintes linhas de desenvolvimento estratégico: 
 

¶ Trinómino produto, mercados emissores e destinos - Introduzir maior segmentação no 

turismo de natureza, náutico e de saúde, assim como nos circuitos turísticos religiosos e 

culturais onde o Turismo Religioso assume um papel estratégico, e valorizar os recursos 

naturais, paisagísticos e culturais, no sentido do enriquecimento do produto e da promoção 

das respetivas atividades; 

¶ Promoção de Portugal ς Desenvolver a promoção e distribuição na Internet, reforçando a 

funcionalidade dos portais, nomeadamente da sua vertente transacional, potenciando as 

redes sociais e as plataformas móveis. Desta constatação decorre a necessidade de 

existência de seletividade no investimento em meios tradicionais; redistribuir o investimento 

em promoção por mercado e produto, adequando recursos ao potencial de crescimento 

identificado e ao retorno do investimento promocional; e adequar a variedade de 

instrumentos de promoção à capacidade de conhecimento dos critérios de decisão do 

consumidor, assim como ao conhecimento sistematizado das diversas tipologias de 

segmentação; 

¶ Recursos humanos - Reforçar competências na vertente do atendimento, serviço, gestão, 

empreendedorismo e desenvolvimento do negócio; Reforçar competências em áreas críticas, 

com maior organização da oferta formativa; Proporcionar uma base de formação comum e 

transversal a todos os profissionais do setor; Melhorar a formação, em particular, em 

contexto real de trabalho e em áreas profissionais emergentes; Alargar a formação a outros 

profissionais que interagem com o turista; Definir políticas de educação e formação para o 

turismo; 

¶ Capitação das empresas e apoio ao investimento - Apoiar as empresas turísticas no 

financiamento das suas necessidades, assumindo que a intervenção pública não substitui os 

mecanismos de mercado, mas complementa e facilita o envolvimento das instituições 

financeiras; A criação de um centro de competências no financiamento ao turismo é central 

no âmbito do novo modelo; Considerar a necessidade de se promoverem boas práticas por 

parte das empresas do setor ao nível da estruturação financeira, da adequada capitalização e 
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da alavancagem utilizada; Dinamizar a cooperação entre as empresas, desde as atuações 

mais simples até aos processos que visem a aquisição ou fusão das mesmas; Transmitir de 

forma clara as prioridades de atuação, disponibilizando um quadro de referência em relação 

ao qual as empresas encontrem soluções de curto, médio e longo prazo, O apoio ao 

empreendedorismo no contexto do desenvolvimento de atividades de animação turística 

assume particular importância, por se traduzir em serviços que acrescentam valor à oferta, 

enriquecendo a experiência do turista e aumentando a sua permanência média; 

¶ Acessibilidades aéreas - Reforçar as acessibilidades aéreas com as cidades/regiões com 

maior potencial turístico em cada mercado emissor; 

¶ Organização administrativa - coordenação e a prestação de contas e responsabilização das 

políticas. 

 
Quadro 3 ς Produtos principais para desenvolver a oferta na Região Norte segundo o PENT 

Estratégia 

Produtos 
Consolidado Desenvolvimento Complementar Emergente 

Sem 

expressão 

Sol e mar     V  

Turismo de saúde V   V  V   

Estadias de curta 

duração em cidade 
 V     

Circuitos turísticos 

religiosos e culturais 
V      

Gastronomia e vinhos   V    

Turismo de natureza  V     

Golfe   V    

Turismo náutico    V   

Turismo de negócios  V     

Turismo residencial     V  
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4 DIAGNÓSTICO  

Dos estudos de caracterização e diagnóstico elaborados anteriormente foi possível identificar 

potencialidades e fragilidades no concelho de Armamar, traduzidos nos quadros seguintes, tendo em 

conta os sistemas analisados, o Sistema Biofísico e o Sistema Territorial e Urbano. 

Quadro 4 ς Diagnóstico do Sistema Biofísico 

Sistema Biofísico 

Potencialidades Fragilidades 

Presença de xisto localizado nas encostas solarengas do 
rio Douro associado a sistemas de socalcos com 
elevada aptidão para a cultura da vinha 

Presença de solos profundos e férteis de elevada 
aptidão agrícola, classificados como RAN, nos vales dos 
rios e ribeiras principais 

Aproveitamento dos recursos hídricos para a produção 
de energia elétrica  

Aproveitamento do potencial cinegético e piscícola, 
com vista à sua gestão sustentável 

Conjunto diversificado de atividades, nomeadamente, 
atividades de recreio e balnear, prática de desportos 
náuticos, pesca desportiva e rega no plano de água do 
rio Douro 

Estabilização das margens, refúgio de espécies e 
compartimentação da paisagem na mata ripária ao 
longo das linhas de água 

Diversidade de formações vegetais constituída por 
árvores, arbustos e herbáceas 

Existência de povoamentos de resinosas (Pinheiro 
bravo) e maciços de espécies autóctones com valor 
económico como os castanheiros e os carvalhos 

Presença de recursos minerais metálicos e não 
metálicos 

Áreas propícias a erosão e deslizamento de terrenos 
concentradas nas encostas declivosas dos vales dos rios 
Douro, Tedo e afluentes, dadas as suas características 
geomorfológicas 

Zonas propícias a inundações nas planícies aluviais 
adjacentes à margem do rio Douro 

Existência de algumas manchas de resinosas que 
aumentam as zonas de elevado risco de incêndio 

Incêndios florestais, mais comuns na zona serrana, 
mais densamente florestada, tendo consequências 
negativas na biodiversidade local, deixando expostas 
aos agentes de alteração, áreas sensíveis como 
cabeceiras de linhas de linhas de água e encostas 
declivosas 

Presença de potenciais focos de contaminação dos 
sistemas hídricos devido à poluição difusa da 
agricultura e pecuária e às insuficiências na drenagem e 
tratamento dos efluentes domésticos 

Intrusões visuais provocadas pelas novas armações de 
terreno para cultivo da vinha na Paisagem Protegida do 
Alto Douro Vinhateiro 

Poluição difusa provocada pela agricultura e pecuária 
constituindo uma ameaça à qualidade dos solos e dos 
recursos hídricos pela contaminação com elementos 
tóxicos e orgânicos 
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Quadro 5 ς Diagnóstico do Sistema Territorial e Urbano 

Sistema Territorial e Urbano 

Demografia 

Potencialidades Fragilidades 

Aumento da densidade populacional na freguesia sede 
de concelho (Armamar) 

Evolução positiva da população ativa 

Afluxo de novos residentes estrangeiros  

Decréscimo generalizado dos seus efetivos 
demográficos 

Concentração populacional em torno da sede de 
concelho 

Rápido envelhecimento da população e consequente 
quebra da taxa de natalidade 

Taxa de crescimento migratória negativa 

Atividades económicas 

Potencialidades Fragilidades 

Densidade das empresas próxima da região Douro 
sendo de 3,3 empresas/Km

2 

Recursos agroflorestais de excelente qualidade (vinho, 
maçã, azeite, mel, castanha, queijos da serra, cabrito 
de Vila Nova, fumeiros) 

Empreendimentos turísticos de ótimas condições 

Crescente procura turística do Douro 

 

População com baixas qualificações escolares ao nível 
do ensino superior  

Aumento gradual da taxa de desemprego ao longo dos 
últimos 4 anos 

Predomínio de um sector agrícola de natureza 
eminentemente familiar, praticado por uma população 
envelhecida 

Estrutura empresarial débil 

Subaproveitamento de potencialidades turísticas  

Parque habitacional 

Potencialidades Fragilidades 

Aumento da dinâmica construtiva na última década 

Cobertura de eletricidade, água e esgotos acima dos 
90% 

 Variações da população, das famílias, dos edifícios e 
dos alojamentos não proporcionais às dinâmicas 
construtivas 

Infraestruturas 

Potencialidades Fragilidades 

Concretização do PRN 2000 

Estrutura viária existente no município que assegura 
uma satisfatória articulação interconcelhia 

Aceitável estado de conservação da rede viária 

Presença de uma subestação elétrica 

Cobertura total das três operadoras móveis  

Existência de algumas fossas séticas para resolver, 
devido à orografia e à dispersão dos aglomerados 
populacionais 

Aumento do consumo de energia (19% em 10 anos) o 
que poderá indiciar no futuro a necessidade de reforço 
da capacidade instalada da rede 

Apenas 73% da população se encontra servida por 
estações de tratamento de águas residuais (ETAR) 

Equipamentos coletivos e serviços 

Potencialidades Fragilidades 

Reconfiguração do 1º ciclo do ensino básico com a 
criação de um centro escolar na sede de concelho 

Início do ensino secundário no ano letivo de 2012/2013 

Dispersão de equipamentos desportivos apreciável e 
em número suficiente às necessidades da procura 

Presença de piscinas municipais cobertas e descobertas 

Inexistência de ensino profissional 

Concentração dos serviços de saúde públicos e 
privados  

Aumento potencial da procura de serviços de apoio à 
3ª idade 

Equipamentos desportivos com algumas deficiências 
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Presença de uma biblioteca  

Dinamismo ao nível das coletividades existentes que 
desenvolvem atividades culturais, recreativas e 
desportivas 

Todas as freguesias dispõem de sede de junta de 
freguesia 

Todas as freguesias estão dotadas de igrejas e 
cemitérios 
 

em termos de infraestruturas básicas 

Concentração dos equipamentos afetos à 
administração pública na sede de concelho 

Concentração da grande maioria dos serviços 
especializados na sede de concelho 

Património histórico e cultual 

Potencialidades Fragilidades 

Presença de um vasto património religioso e 
monumental espalhado um pouco pelas várias 
freguesias 

Alto Douro Vinhateiro, classificado pela UNESCO como 
Património da Humanidade 

Valorização do artesanato e gastronomia  

Pouca divulgação do património classificado existentes  

Inexistência de uma carta arqueológica  

Fluxos 

Potencialidades Fragilidades 

População de 66,7% dos aglomerados está a menos de 
10 minutos da vila de Armamar 

Forte dependência do transporte escolar 

Rede de transportes públicos com algumas 
insuficiências ao nível da quantidade e qualidade do 
serviço 

Articulação territorial 

Potencialidades Fragilidades 

Forte polarização pela sede do município Reduzido número de freguesias que polarizam 
aglomerados urbanos 

Perímetros urbanos vigentes 

Potencialidades Fragilidades 

Áreas consolidadas bem definidas Presença de grandes áreas de valorização ambiental 
(EVA) dentro dos perímetros urbanos vigentes, 
limitando o potencial disponível para construção 

Área urbana disponível (AUD) com percentagens 
relativamente baixas 

Necessidade de redelimitação e reconfiguração do 
parque urbano 
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5 ESTRATÉGIA MUNICIPAL E MODELO TERRITORIAL 

Tendo em conta o apresentado anteriormente, existem limitações a considerar, nomeadamente a 

perda populacional bem como ameaças a combater, como é o caso do elevado risco de perdas de 

produção e de valor acrescentado associado à tendência para a crise dos setores tradicionais. Por outro 

lado, torna-se necessário reforçar os pontos fortes, como a boa acessibilidade de forma a potenciar as 

oportunidades dos valores patrimoniais e culturais, dos produtos tradicionais, bem como na 

especialização de produtos agroalimentares. 

Conclui-se então que a estratégia terá de ser baseada no άDesenvolvimento das atividades 

económicas e a atração e fixação da populaçãoέΣ tendo como envolvente essencial o Ambiente, o 

Património Natural e Cultural. 

Tendo em conta este novo contexto, considerou-se as seguintes linhas essenciais de orientação: 

¶ Identificar e qualificar, como fatores primordiais do desenvolvimento, os valores naturais e 

patrimoniais presentes no concelho; 

¶ Promover e desenvolver estratégias inovadoras de ensino, educação e formação; 

¶ Reforçar e qualificar os serviços e equipamentos coletivos a nível da educação, saúde, 

desporto, recreio e lazer e garantir o apoio social, no sentido de melhorar a qualidade de 

vida da população; 

¶ Qualificar e proteger as áreas do domínio hídrico e garantir através do reforço do 

abastecimento de água, saneamento, tratamento de águas residuais e sistemas de resíduos 

sólidos; 

¶ Promover e enquadrar a estrutura produtiva local e regional tendo por base os recursos 

endógenos; 

¶ Promover o desenvolvimento agrícola de uma forma integrada nas fileiras produtivas, 

beneficiando, em particular, o perímetro de rega instalado no concelho e assumindo uma 

melhoria na capacidade produtiva das culturas frutícolas, com reflexo na fixação humana e 

na criação de valor; 

¶ Incentivar o desenvolvimento de uma base industrial local e apoiar a instalação de unidades 

agroindustriais para a transformação de produtos da agricultura local e regional; 

¶ Garantir a proteção civil das populações e implementar, a nível concelhio, serviços e 

equipamentos eficazes para responder em situação de risco; 

¶ Dinamizar o turismo potenciando as iniciativas de aproveitamento dos recursos turísticos e 

complementares existentes, nomeadamente o património natural, histórico e cultural; 

¶ Aumentar a visibilidade do município, através da dinamização de infraestruturas de apoio, da 

oferta de eventos e de mostras de produtos regionais; 

¶ Valorizar o património natural e histórico e melhorar a oferta de património construído 

qualificado e organizações de âmbito cultural; 
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¶ Maximizar o papel determinante da administração pública em termos organizativos e da sua 

atuação ao nível do desenvolvimento local. 

 

Deste modo, apresenta-se em seguida o programa de ação a desenvolver para o concelho. 
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Estratégia geral Objetivos específicos Eixos estratégicos Linhas de Desenvolvimento / Ações 

Desenvolvimento das 
atividades económicas e 
a atracão e fixação da 
população 

Reforçar as infraestruturas 
de apoio à atividade 
produtiva local 

Promoção de zonas de 
atividades económicas 

- Alargamento da zona industrial de Armamar 
 

Consolidação do tecido 
produtivo local e atração de 
novos investimentos 

- Apoiar a competitividade no setor agroalimentar (vinhos, frutas, queijos e 
fumeiro) 
- Campanha de atração de novos investimentos 

Promover o 
aproveitamento dos 
recursos agrícolas e 
florestais 

Promoção da agricultura de 
qualidade 

- Requalificar e ordenar o território agrícola (perímetro de rega) 
- Apoiar agricultura de qualidade (vinha, fruticultura e pecuária) 

Fomento do aproveitamento 
dos recursos florestais 

- Plano de Gestão sustentável do território florestal 
- Valorização na gestão da zona de caça municipal 

Promover o 
aproveitamento económico 
dos recursos endógenos 

Recurso Naturais 

- Postos de observação: Natureza e Paisagem 
- Aproveitamento dos planos de água (barragem deTemilobos/Armamar) para 
atividades desportivas e lazer 
- Valorização dos valores ecológicos e de paisagem do vale do Douro 
- Apoio à implementação da prospeção e exploração dos recursos minerais do 
município, nomeadamente das minas de Santo Adrião 

Energia 
- Sistemas de energia solar térmica 
- Parque eólico 

Dinamizar o turismo 

Dinamizar a oferta e 
potenciar os recursos 
turísticos 

- Promover a oferta de alojamento turístico de qualidade 
- Criação e reforço de Rotas Turísticas Temáticas 
- Integração em Rotas Gastronómicas (maçã, vinho) 

Atividades turísticas 
complementares 

- Promover atividades em áreas de aptidão turística e de turismo rural 
- Promoção do património, cultura, gastronomia e artesanato 

Desenvolver estratégias 
inovadoras de ensino, 
formação e investigação 

Melhorar as condições de 
ensino, educação e 
qualificação 

- Melhoria das condições gerais do ensino pré-primário e básico 
- Promover e apoiar a criação do ensino secundário 
- Incentivar a participação da população estudantil em ações de 
desenvolvimento do conhecimento e atitude inovadora 

Promover a formação e 
investigação tecnológica 

- Protocolos com a Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro (UTAD) 
- Protocolos com o Instituto Politécnico de Viseu 
- Apoio de participação em projetos de investigação aplicada nas áreas agrícola, 
florestal e agroalimentar 

Valorizar o património 

Qualificar a oferta do 
património natural e 
arqueológico 

- Requalificar as áreas envolventes à Barragem de Temilobos/Armamar, 
valorizando o seu plano de água 
- Editar a Carta Arqueológica do concelho de Armamar 

Melhorar a oferta do 
património construído e 

- Requalificação do património construído (Igreja Matriz de Armamar, Ponte 
Romana em Santo Adrião) 
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Estratégia geral Objetivos específicos Eixos estratégicos Linhas de Desenvolvimento / Ações 

equipamentos culturais - Apoio à valorização do património religioso 
- Qualificação e apoio às construções de valor arquitetónico 

Aumentar a visibilidade e 
oferta de eventos do 
concelho 

Dinamizar as infraestruturas 
e a oferta de eventos 

- Festa de São João 
- Dinamizar o mercado municipal como local privilegiado para realização de 
eventos 
- Jornadas do património 
- Jornadas do ambiente 

Melhorar a oferta de 
produtos regionais 

- Feira da Maçã 
- Semana gastronómica do cabritinho de Armamar 
- tǊƻƳƻœńƻ Řŀ ƳŀǊŎŀ ά!ǊƳŀƳŀǊ ¢ŜǊǊŀ ŘŜ 9ƳƻœƿŜǎέ 

Melhorar as acessibilidades 

Melhorar as acessibilidades 
inter-concelhias 

- Promover e reforçar a acessibilidade à A24 (nó de Valdigem), considerando 
importante este eixo urbano do Douro (Vila Real ς Régua ς Lamego) 
- Melhorar as ligações aos concelhos vizinhos (Tabuaço, Tarouca, Moimenta da 
Beira, Lamego, Peso da Régua e Sabrosa) 

Melhorar a acessibilidade 
intra-concelhia 

- Melhorar a ligação de Vila Seca à Folgosa 
- Melhorar ligações às povoações do concelho 

Melhorar a oferta de 
serviços e equipamentos 
coletivos 

Melhorar a oferta de 
equipamentos coletivos de 
educação 

- Requalificação da Escola EBS Gomes Teixeira, Armamar 
- Requalificação das escolas do 1º ciclo e jardins-de-infância 

Melhorar a oferta de 
equipamentos de 
desporto/recreio/lazer 

- Beneficiação dos polidesportivos existentes no concelho 
- Dinamização das Piscinas Municipais cobertas, promovendo eventos 
desportivos 
- Beneficiação dos parques infantis existentes 
- Construção de um pavilhão multiusos em Armamar 

Sustentabilidade ambiental 

Requalificação das áreas 
naturais 

- Agenda 21 local de Armamar 
- Requalificação da Ribeira de Temilobos e do Rio Tedo 
- Sustentabilidade da albufeira da Barragem de Temilobos/Armamar 

Água e Saneamento 

- Reforço e beneficiação da rede de abastecimento de água 
- Plano de recolha e rejeição de águas residuais 
- Requalificação das ETARΩǎ do concelho 
- Desenvolvimento do sistema municipal de resíduos sólidos 

Transportes e 
comunicações 

Transportes - Promover a melhoria do sistema de transportes do concelho e inter-concelhios 
- Melhoria dos transportes escolares 

Comunicações - Internet nas escolas 
- Dinamização do Espaço Internet 
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Estratégia geral Objetivos específicos Eixos estratégicos Linhas de Desenvolvimento / Ações 

- Dinamização na implementação do projeto Rede Digital Rural 

Inserção e apoio social 

Melhorar as condições de 
vida da população 

- Investimentos em habitações municipais 
- Jardins e zonas de lazer 
- Construção e beneficiação de capelas mortuárias 
- Rede de centros para a 3ª idade e reformados 

Inserção social - Consolidação da rede social 
- Centros culturais e recreativos 

Proteção civil e serviços 
municipais 

Segurança e proteção civil 
- Plano municipal de defesa da floresta contra incêndios 
- Apoio ao serviço municipal de proteção civil 

Equipamentos e serviços 
municipais 

- Centro de informação e serviços ao munícipe 
- Balcão único de serviços municipais 

Ordenamento do território 
e desenvolvimento local 

Desenvolvimento rural e 
ordenamento urbanístico 

- Garantir a expansão programada dos aglomerados urbanos 
- Programa de reabilitação urbana de Armamar 
- Arranjos urbanísticos nas sedes de freguesia 

Comercialização dos 
produtos regionais 

- Agrícolas: maçã, castanha e hortícola 
- Pecuária: gado caprino 
- Agroindustriais: vinho, fumeiro, queijo, mel e azeite 
- Artesanato: Tanoaria e cestaria 
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O Modelo Territorial do concelho de Armamar apresentado na figura seguinte traduz espacialmente 

as vocações territoriais atuais e os principais perfis do sistema urbano municipal, tendo como suporte os 

dois sistemas fundamentais: o Sistema Biofísico e o Sistema Territorial e Urbano.  

O Sistema Biofísico integra as unidades ambientais identificadas e os sítios de elevado valor 

paisagístico (Alto Douro Vinhateiro). 

O Sistema Territorial e Urbano é composto pela rede de centros e pela articulação existente entre 

eles tendo em conta as acessibilidades, dimensão demográfica, ligações ao exterior, dotação de serviços 

e a estrutura produtiva do concelho em função da aptidão do solo (área florestal, área agrícola e área 

agro-florestal). 

Assim, o município de Armamar apresenta apenas uma área de influência tendo como polo central a 

sede de concelho que se apresenta como polarizador dos restantes aglomerados. Verifica-se ainda a 

existência de quatro sedes de freguesia cuja polarização abrange os aglomerados das respetivas áreas 

de influência, sendo elas Vila Seca, São Cosmado, Folgosa e Fontelo, com uma capacidade de atração de 

nível inferior à freguesia de Armamar, mas que dá uma primeira resposta no acesso a alguns serviços. A 

um nível urbano-territorial imediatamente inferior encontram-se as sedes de freguesia que não 

ǇƻƭŀǊƛȊŀƳ ƴŜƴƘǳƳ ŀƎƭƻƳŜǊŀŘƻΣ ŀǎǎƛƳ ŎƻƳƻ ƻǎ άǊŜǎǘŀƴǘŜǎ ŀƎƭƻƳŜǊŀŘƻǎέΦ 
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 Figura 10 ς Modelo Territorial do concelho de Armamar 
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6 ORDENAMENTO 

Ao abrigo do disposto no Decreto-Lei nº 380/99, de 22 de Setembro, com as alterações introduzidas 

pelo Decreto-Lei nº 46/2009, de 20 de Fevereiro, (RJIGT), ƻ t5a άŜǎǘŀōŜƭŜŎŜ ŀ ŜǎǘǊŀǘŞƎƛŀ ŘŜ 

desenvolvimento territorial, a política municipal de ordenamento do território e de urbanismo e as 

demais políticas urbanas, integra e articula as orientações estabelecidas pelos instrumentos de gestão 

territorial de âmbito nacional e regional e estabelece o modelo de organização espacial do território 

ƳǳƴƛŎƛǇŀƭέ όƴº 1 do artigo 84º).  

Neste sentido, a Planta de Ordenamento do PDM de Armamar reflete o modelo de estruturação 

espacial adotada para o território municipal e definida de acordo com os objetivos estratégicos já 

mencionados e com a metodologia que a seguir se descreve. 

 

6.1 Classificação e qualificação do solo 

O modelo de estrutura espacial do território municipal constante da Planta de Ordenamento assenta 

na classificação do solo e respetivo desenvolvimento através da qualificação do mesmo.  

O território municipal assenta na distinção básica entre solo rural e solo urbano, e da qualificação do 

solo que regulamenta o aproveitamento dos terrenos em função da atividade dominante que neles 

possa ser efetuada ou desenvolvida, estabelecendo os respetivos usos e edificabilidade. Essa distinção 

assenta, nomeadamente nos seguintes aspetos: 

¶ Solo rural, aquele para o qual é reconhecida vocação para as atividades agrícolas, pecuárias, 

florestais ou minerais, assim como o que integra os espaços naturais de proteção ou de lazer, 

ou que seja ocupado por infraestruturas que não lhe confiram o estatuto de solo urbano; 

¶ Solo urbano é aquele para a qual é reconhecida vocação para o processo de urbanização e 

de edificação, nele se compreendo os terrenos urbanizados ou cuja urbanização seja 

programada, constituindo o seu todo o perímetro urbano. 

Relativamente à qualificação do solo esta processa-se através da integração em diferentes espaços e 

categorias de espaço, segundo a distinção em solo rural e urbano, de acordo com as indicações do 

Decreto Regulamentar nº 11/2009, de 29 de Maio, e de alguns critérios enunciados no PROT-N, 

procurando articular as várias opções com o modelo de desenvolvimento territorial preconizado.   

Assim, o modelo de ordenamento definido para a totalidade do concelho assenta nas classes, 

categorias e subcategorias de espaço constantes no quadro seguinte, encontrando-se delimitadas à 

escala 1:25.000 na Planta de Ordenamento (Classificação e Qualificação do Solo). 
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Quadro 6- Classes, categorias e subcategorias constantes na Planta de Ordenamento 

Classe Categoria operativa Categoria funcional Subcategoria funcional 

Solo 

Rural 
Não aplicável 

Espaços agrícolas ou florestais 

Espaços agrícolas 

Espaços florestais de produção 

Espaços de uso múltiplo agrícola e 

florestal 

Espaços naturais 

Espaços culturais 

Espaços destinados a equipamentos 

Espaços afetos à exploração de recursos geológicos 

Aglomerados rurais 

Áreas de edificação dispersa 

Solo 

Urbano 

Solo urbanizado 

Espaços centrais 

Espaços residenciais 
Nível I 

Nível II 

Espaços de uso especial 

Espaços de atividades económicas 

Espaços verdes 

Espaços verdes de enquadramento 

Espaços verdes de proteção e 

salvaguarda 

Espaços verdes e de utilização coletiva 

Solo urbanizável 
Espaços residenciais de expansão 

Nível I 

Nível II 

Espaços de atividades económicas 

 

6.1.1 Solo rural 

O Solo Rural destina-se ao desenvolvimento das funções produtivas diretamente ligadas ou 

compatíveis com as atividades do sector primário, e à conservação dos ecossistemas e valores naturais 

que compõem a Estrutura Ecológica Municipal e sustentam a integridade biofísica fundamental do 

território.  

As ações de ocupação, uso e transformação no solo rural visam a preservação das suas características 

ou potencialidades naturais, importantes no equilíbrio ecológico e paisagístico.  

A definição das diferentes categorias e subcategorias que integram o solo rural teve como referência 

os usos do solo identificados, as classes de uso do solo delimitadas na Planta de Síntese de 

Ordenamento do Plano de Ordenamento das Albufeiras da Régua e do Carrapatelo (POARC), as sub-

regiões definidas no Plano Regional de Ordenamento Florestal do Douro (PROFD) e as recomendações 

referidas no Plano Intermunicipal do Alto Douro Vinhateiro (PIOT-ADV).  

Assim, e atendendo ao estabelecido no Decreto Regulamentar nº 11/2009, de 29 de Maio, e tal como 

apresentado anteriormente definiram-se as categorias e subcategorias de solo constantes no quadro 

seguinte, com a indicação da sua representatividade no concelho.  
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Quadro 7- Categoria de solo rural e sua representatividade no concelho 

Categorias Subcategorias 
Representatividade 

ha % 

Espaços agrícolas ou florestais 

Espaços agrícolas 5994,22 51,13 

Espaços florestais de produção 3791,94 32,34 

Espaços de uso múltiplo agrícola e florestal 1081,90 9,23 

Espaços naturais 227,18 1,94 

Espaços culturais 11,31 0,09 

Espaços destinados a equipamentos 11,84 0,10 

Espaços afetos à exploração de recursos geológicos 22,21 0,19 

Aglomerados rurais 9,15 0,08 

Áreas de edificação dispersa 10,46 0,09 

Total 11160,21 95,19 

Concelho 11724,54 100,0 

 

Podemos constatar, ŀǘǊŀǾŞǎ Řƻǎ ǾŀƭƻǊŜǎ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘƻǎΣ ǉǳŜ ƻǎ ά9ǎǇŀœƻǎ ŀƎǊƝŎƻƭŀǎέ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀƳ Ƴŀƛǎ 

de 50҈ Řƻ ǘŜǊǊƛǘƽǊƛƻ Řƻ ŎƻƴŎŜƭƘƻΣ ǎŜƎǳƛŘƻ Řƻǎ άEspaços florestais ŘŜ ǇǊƻŘǳœńƻέ Ŝ Řƻǎ ά9ǎǇŀœƻǎ ŘŜ ǳso 

múltiplo agrícola e fƭƻǊŜǎǘŀƭέ ǉǳŜ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀƳ н2,92% e 18,65%, respetivamente. Verifica-se ainda que 

95,19% do território do concelho corresponde a solo rural.   

Para a definição dos espaços florestais foi determinante a informação constante no PROFD, no que 

respeita à priorização das funcionalidades definidas para as sub-regiões homogéneas identificadas. No 

território de Armamar foram identificadas duas sub-regiões homogéneas, a do Douro, que abrange a 

zona norte do concelho e a Beira Douro, que abrange a zona sul.  

Cada uma das sub-regiões homogéneas apresenta uma hierarquia de prioridade funcional, tendo 

sido atribuído as 3 primeiras prioridades de acordo com a capacidade evidenciada, por cada sub-região, 

em concretizar os objetivos estabelecidos para cada função. 

Quadro 8 ς Priorização das funcionalidades estabelecidas nas sub-regiões homogéneas 

Funções 
Sub-regiões Homogéneas 

Douro Beira Douro 

Proteção  3 1 

Produção  2 

Conservação  3 

Recreio e enquadramento estético da paisagem 1  

Silvopastorícia, caça e pesca nas águas interiores 2  

 

De seguida faz-se uma breve descrição das várias categorias e subcategorias de espaços consideradas 

no PDM. 

 

Espaços agrícolas 

Integram-se, nesta categoria, os solos que possuem aptidão atual ou potencial para a prática da 

atividade agrícola, integrando os solos da Reserva Agrícola Nacional (RAN) e os terrenos agrícolas 

complementares que possuem características adequadas à atividade agrícola. 
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Espaços florestais de produção 

Os espaços florestais de produção são espaços de aptidão e uso florestal, onde se incluem as 

manchas florestais localizadas em terrenos de adequado aproveitamento e exploração económica, 

nomeadamente as áreas integradas no perímetro florestal da serra de Leomil. Esta subcategoria de 

espaço tem também a função de proteção do solo e da rede hidrográfica nas áreas em que coincide com 

a Reserva Ecológica Nacional (REN). 

 

Espaços de uso múltiplo agrícola e florestal 

São áreas que correspondem a sistemas agrosilvopastoris, quer agrícolas quer silvícolas alternados e 

funcionalmente complementares. Englobam também as áreas de maiores declives, descobertas com 

vegetação esparsa que apresentam elevado índice de suscetibilidade à erosão. 

 

Espaços naturais 

Correspondem a espaços onde se privilegia a proteção dos recursos naturais, pretendendo-se 

fundamentalmente acautelar as intervenções suscetíveis de impactes na paisagem e nos ecossistemas 

integrando os planos de água das albufeiras e as áreas naturais descobertas com afloramentos 

rochosos.  

 

Espaços culturais 

Os espaços culturais correspondem a áreas de património histórico, arquitetónico, arqueológico e 

paisagístico abrangendo elementos edificados e cemitérios, onde ocorrem atividades de carácter 

religioso e cultural. 

 

Espaços destinados a equipamentos 

Correspondem a sítios ou locais, não incluídos em perímetros urbanos abrangendo, equipamentos 

desportivos ou de lazer, estruturas e infraestruturas de saneamento básico e energia. 

 

Espaços afetos à exploração de recursos geológicos 

O critério geral foi de integrar nesta categoria as áreas afetas a explorações ativas e licenciadas de 

recursos geológicos. Neste caso concreto respeita apenas a uma exploração de massas minerais 

designada São Domingos existente na freguesia de Fontelo. 
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Aglomerados rurais 

Correspondem a pequenos núcleos populacionais com funções residenciais e de apoio a atividades 

agrícolas processadas em solo rural e que pela sua dimensão, características morfológicas e níveis de 

infraestruturação não reúnem condições para integrarem o solo urbano. 

Os aglomerados rurais definidos foram delimitados tendo em conta os requisitos definidos pelo 

PROT-N, ou seja: 

¶ Serem constituídos por um conjunto de edificações que não distem mais de 50 metros entre 

si; 

¶ Neles existirem pelo menos 10 fogos em edificações que não distem mais de 50 metros da 

via pública; 

¶ O índice bruto de ocupação do solo é superior a 0,1 m²/m². 

 

Áreas de edificação dispersa 

Correspondem a espaços existentes de usos mistos em solo rural, devidamente infraestruturados, 

não incluídos em perímetros urbanos. Caracterizam-se por englobarem construções não passíveis de 

constituírem aglomerados urbanos, que se localizam de forma dispersa no território, sem que seja 

percetível uma malha urbana ou hierarquia viária, com elevados níveis de fragmentação de formas e 

usos. Na sua delimitação observaram-se os seguintes critérios: 

¶ Serem constituídos por um conjunto de edificações que não distem mais de 100 metros 

entre si; 

¶ Que tenham um índice bruto de ocupação inferior a 0,1 m²/m²; 

¶ Uma área mínima de 5 hectares em que existam pelo menos 10 edificações não contíguas 

entre si; 

¶ Que a distribuição do edificado se faça de forma dispersa. 

 

6.1.2 Solo urbano 

Segundo o Decreto Regulamentar nº 11/2009, άŀ ǉǳŀƭƛŦƛŎŀœńƻ Řƻ ǎƻƭƻ ǳǊōŀƴƻ ǊŜǎǇŜƛǘŀ ŀǎ ŦƛƴŀƭƛŘŀŘŜǎ 

do processo de urbanização e da edificação e os princípios de funcionalidade dos espaços urbanos, da 

compatibilização e integração de usos, do equilíbrio ecológico e da salvaguarda e valorização dos 

ǊŜŎǳǊǎƻǎ Ŝ ǾŀƭƻǊŜǎ ƴŀǘǳǊŀƛǎΣ ŀƳōƛŜƴǘŀƛǎΣ ŎǳƭǘǳǊŀƛǎ Ŝ ǇŀƛǎŀƎƝǎǘƛŎƻǎέΦ ! ǉǳŀƭƛŦƛŎŀœńƻ Řƻ ǎƻƭƻ ǇǊƻŎŜǎǎŀ-se 

através da sua integração em categorias funcionais e operativas de acordo com os seguintes critérios: 

¶ As categorias funcionais são estabelecidas com base na utilização dominante e em 

características morfotipológicas de organização do espaço urbano; 
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¶ As categorias operativas são estabelecidas para efeitos de execução do plano municipal de 

ordenamento do território, com base no grau de urbanização do solo, no grau de 

consolidação morfotipológica e na programação da urbanização e da edificação. 

 Assim, a definição de perímetro urbano resulta da tipificação das seguintes qualificações:  

¶ Solo urbanizado ς aquele que se encontra dotado de infraestruturas urbanas e é servido por 
equipamentos de utilização coletiva; 

¶ Solo urbanizável ς aquele que se destina à expansão urbana e no qual a urbanização é sempre 
precedida de programação. 

Indistintamente em solo urbanizado ou ǳǊōŀƴƛȊłǾŜƭ ƻŎƻǊǊŜƳ ƻǎ άŜǎǇŀœƻǎ ǾŜǊŘŜǎέΣ łǊŜŀǎ ŎƻƳ ŦǳƴœƿŜǎ 

de equilíbrio ecológico e de acolhimento de atividades ao ar livre.  

O quadro seguinte descreve a representatividade de cada categoria de uso do solo urbano em 

relação ao concelho e a variação que ocorreu entre o PDM vigente e a atual revisão. 

 

Quadro 9 - Categoria de solo urbano e sua representatividade no concelho 

 
Categorias de solo urbano 

Representatividade 

ha % 

Solo urbano 
proposto 

Solo urbanizado 

Espaços centrais 5,16 

419,34 

0,04 

Espaços residenciais de 
nível I 

28,38 
0,24 

Espaços residenciais de 
nível II 

331,62 
2,83 

Espaços de uso especial 10,28 0,09 

Espaços de atividades 
económicas 

16,05 
0,14 

Espaços verdes de 
enquadramento 

1,95 
0,02 

Espaços verdes de 
proteção e salvaguarda 

24,98 
0,21 

Espaços verdes e de 
utilização coletiva 

0,96 
0,01 

Solo urbanizável 

Espaços residenciais de 
expansão de nível I 

13,24 

145,00 

0,11 

Espaços residenciais de 
expansão de nível II 

125,65 
1,07 

Espaços de atividades 
económicas 

6,08 
0,05 

Solo urbano Total 564,34 4,81 

Solo urbano 
vigente 

Zona construção tipo I, II 402,96 3,44 

Espaços industriais 11,66 0,10 

Espaços de equipamentos 43,54 0,37 

Solo urbano no PDM Vigente 458,16 3,90 

 Concelho 11724,54 100,00 

 

Regista-se, na atual proposta, um aumento de solo urbano de 106,18 hectares, correspondendo a 

um acréscimo de representatividade de solo urbano no concelho de aproximadamente 0,9%, sendo que 

aproximadamente 28 ha correspondem a espaços verdes. 

Este aumento de solo urbano decorre do maior rigor da delimitação dos perímetros urbanos atuais, 

em face de levantamento cartográfico atualizado agora disponível. A desatualização do levantamento 
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usado no PDM vigente motivou que alguns aglomerados urbanos não tivessem sido classificados como 

tal. 

Solo urbanizado 

No solo urbanizado distinguem-se as seguintes categorias funcionais: 

Espaços centrais: correspondem à zona central da vila de Armamar, desempenhando funções de 

centralidade urbana com dominância de habitação unifamiliar, admitindo-se ainda o uso de 

equipamentos, turismo, atividades de comércio e serviços, indústrias e armazenagem. Nos restantes 

aglomerados não se identificaram, por não se justificar, espaços centrais. 

Espaços residenciais: correspondem a zonas com dominância da função residencial, admitindo-se 

ainda o uso de equipamentos, de turismo, atividades de comércio e serviços, indústrias e armazenagem, 

desde que compatíveis com o uso habitacional. 

Entendeu-se distinguir os espaços residenciais em função da sua densidade e morfotipologia, 

considerando-se, desta forma, duas subcategorias: espaços residenciais de nível I e espaço residenciais 

de nível II. Os espaços residenciais de nível I compreendem as áreas residenciais com maior densidade 

habitacional e dizem respeito apenas ao aglomerado de Armamar com edifícios até 4 pisos. Os espaços 

residenciais de nível II são áreas urbanas ocupadas predominantemente por habitação unifamiliar ou 

bifamiliar, em edifícios até 2 pisos que abrange todos os aglomerados urbanos.   

Espaços de uso especial: dizem respeito a equipamentos ou infraestruturas estruturantes ou a 

outros usos específicos, nomeadamente de recreio, lazer e turismo. 

Espaços de atividades económicas: correspondem à instalação de atividades industriais, de 

armazenagem, terciárias e empresariais, admitindo-se ainda a instalação de equipamentos de apoio, 

centros de valorização de resíduos desde que salvaguardadas as condições de segurança, salubridade e 

tranquilidade, tal como dispõe a legislação específica sobre esta matéria.  

Espaços verdes de enquadramento: correspondem a áreas de enquadramento dos principais 

elementos estruturantes dos aglomerados urbanos, como infraestruturas viárias e linhas de água, 

criando a transição entre as áreas verdes de proteção e as áreas urbanizadas ou, simplesmente, 

respeitando as pequenas parcelas sem aptidão para a edificação por razões essencialmente topográficas 

ou paisagísticas. 

Espaços verdes de proteção e salvaguarda: correspondem às áreas mais sensíveis do ponto de vista 

ecológico integradas na RAN, REN e Domínio Hídrico onde se incluem os leitos dos cursos de água e as 

suas margens. 

Espaços verdes e de utilização coletiva: compreendem as áreas integradas no contínuo edificado, 

incluindo áreas de ajardinamento formal e espaços dotados de equipamento de apoio ao recreio e lazer 

dos diferentes níveis etários e áreas exteriores à malha urbana edificada, tendo como função, para além 

de apoio às atividades de recreio e lazer, garantir a continuidade dos ecossistemas naturais. 

 

Solo urbanizável 

O solo urbanizável integra as seguintes categorias funcionais: 
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Espaços residenciais de expansão: destinam-se a zonas com dominância da função residencial, 

admitindo-se ainda o uso de equipamentos, de turismo, atividades de comércio e serviços, indústrias e 

armazenagem, desde que compatíveis com o uso habitacional. Dividem-se em espaços residenciais de 

expansão de nível I que dizem respeito apenas ao aglomerado de Armamar onde se permite edificação 

até 4 pisos, e os espaços residenciais de expansão de nível II que abrange todos os aglomerados urbanos 

com novas construções até 2 pisos. 

Espaços de atividades económicas: destinam-se exclusivamente a novas instalações industriais na 

zona industrial de Armamar. 

 

 

Figura 11 ς Classificação do solo no concelho de Armamar 
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6.1.2.1 Perímetros urbanos 

A proposta de perímetros urbanos considera 29 aglomerados urbanos que no seu total representam 

uma área de 564,3 ha de solos urbanizados e urbanizáveis, correspondentes a um aumento de 106,2 ha 

(23%) em relação à área dos perímetros do PDM vigente. Este aumento aparente deve-se ao facto de 

serem contabilizadas no solo urbano, os espaços de uso especial (onde se incluíram os equipamentos 

existentes), os espaços verdes e ainda os espaços destinados às atividades económicas. Se não forem 

contabilizados os espaços verdes por possuírem pouca ou nenhuma capacidade edificatória, o aumento 

verificado é de 17% (78,31 ha). 

Por um lado, este aumento deve-se ainda à agregação de áreas já consolidadas que não faziam parte 

dos perímetros atuais, à definição de novas e necessárias áreas de expansão desses perímetros e, por 

outro lado, à presença de novos perímetros urbanos. Os aumentos mais significativos verificam-se nos 

perímetros de Fontelo (39,8 ha), Aldeias (25,1 ha) e Armamar (23,4 ha), sendo estes os aglomerados de 

maior importância para o concelho e para as freguesias nos quais estão inseridos. No caso de Fontelo o 

aumento deve-se à criação de um novo perímetro a norte do existente. É de salientar que a delimitação 

de 2 novos perímetros urbanos contribuiu também com 11,9 ha para o aumento da área urbana. 

Ressalve-se ainda que, apesar do crescimento dos perímetros urbanos do concelho, este não 

corresponde de todo a áreas disponíveis ou urbanizáveis, pois as diferentes classes urbanas agora 

definidas permitem concluir que uma grande parte dessas áreas representa áreas já consolidadas e 

áreas verdes correspondentes à estrutura ecológica municipal. 

Apresentam-se seguidamente os quadros onde se pode observar a comparação das áreas entre os 

perímetros urbanos vigentes e os propostos e a respetiva variação, bem como as fichas individuais de 

cada perímetro urbano onde são percetíveis as alterações propostas em cada um.  
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Quadro 10 ς Comparação das áreas entre o perímetro atual e o perímetro proposto 

Perímetro atual Perímetro proposto 

Designação 
Área 
Total  

Área Urbana 
Consolidada  

Área Urbana 
Disponível Designação 

Área 
Total  

Área Urbana 
Consolidada  

Área Urbana 
Disponível 

Espaços 
Verdes 

ha ha % ha % ha ha % ha % ha % 

Alcouce 1,9 1,2 61,1 0,8 38,9   
      Aldeias de Baixo + Aldeias 

de Cima 16,0 9,6 60,1 6,4 39,9 
Aldeias 41,1 27,4 66,6 12,1 29,4 1,7 4,1 

Aricera 10,0 8,8 88,0 1,2 12,0 Aricera 12,4 9,2 74,1 2,2 18,0 1,0 7,9 

Armamar 61,9 38,0 61,3 24,0 38,7 Armamar 85,4 46,4 54,4 37,2 43,6 1,7 2,0 

Armamar/Travanca 39,3 24,2 61,5 15,1 38,5 Travanca 35,9 28,1 78,3 5,1 14,1 2,7 7,6 

Cimbres 21,5 14,6 68,0 6,9 32,0 Cimbres 31,8 23,4 73,6 6,7 21,1 1,7 5,3 

Contim 9,8 5,8 59,3 4,0 40,7 Contim 13,1 9,7 73,9 2,4 18,2 1,0 7,8 

Coura 6,0 3,8 63,3 2,2 36,7 Coura 6,1 3,8 62,1 2,3 37,9 0,0 0,0 

Folgosa 10,8 8,3 76,6 2,5 23,4 Folgosa 10,7 9,9 93,1 0,0 0,0 0,7 6,9 

Fontelo + Comenda 26,0 18,5 71,2 7,5 28,8 Fontelo 65,8 39,0 59,3 21,4 32,4 5,4 8,2 

Gojim 27,7 21,4 77,0 6,4 23,0 Gojim 30,3 24,5 81,0 5,7 19,0 0,0 0,0 

Goujoim 7,8 3,9 50,3 3,9 49,7 Goujoim 5,0 4,6 91,8 
 

0,0 0,4 8,2 

Lumiares 17,6 10,8 61,2 6,8 38,8 Lumiares 21,9 15,9 72,5 4,7 21,6 1,3 6,0 

Marmelal 6,3 3,3 52,5 3,0 47,5  
       

Passos 7,2 4,0 55,6 3,2 44,4 Passos 7,2 4,6 64,6 2,4 33,6 0,1 1,8 

Queimada 22,9 19,6 85,8 3,2 14,2 Queimada 31,2 23,1 73,9 6,6 21,3 1,5 4,9 

Queimadela 12,3 8,8 71,3 3,5 28,7 Queimadela 24,4 15,2 62,2 8,4 34,6 0,8 3,2 

Santa Cruz 9,2 4,7 51,0 4,5 49,0 Santa Cruz 16,0 9,9 62,0 5,0 31,0 1,1 7,0 

Santiago  7,7 4,1 53,4 3,6 46,6 Santiago  14,7 10,0 67,9 3,8 25,8 0,9 6,3 

Santo Adrião 3,7 2,9 76,7 0,9 23,3 Santo Adrião 2,2 2,2 100,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

São Cosmado 25,2 17,8 70,7 7,4 29,3 São Cosmado 24,8 21,1 85,0 1,9 7,8 1,8 7,2 

São Joaninho 4,3 2,9 68,1 1,4 31,9 São Joaninho 1,4 1,3 92,8 0,0 0,0 0,1 7,2 

São Martinho das Chãs 7,3 3,6 49,5 3,7 50,5 São Martinho das Chãs 10,6 7,0 65,5 3,0 28,5 0,6 5,9 

São Romão 7,4 4,3 58,3 3,1 41,7 São Romão 8,1 6,3 77,4 1,8 22,6 0,0 0,0 
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Perímetro atual Perímetro proposto 

Designação 
Área 
Total  

Área Urbana 
Consolidada  

Área Urbana 
Disponível Designação 

Área 
Total  

Área Urbana 
Consolidada  

Área Urbana 
Disponível 

Espaços 
Verdes 

ha ha % ha % ha ha % ha % ha % 

Tões 6,2 5,2 83,7 1,0 16,3 Tões 10,2 8,0 78,5 1,3 12,7 0,8 7,4 

Vacalar 3,8 3,3 87,7 0,5 12,3 Vacalar 5,1 4,2 83,6 0,7 14,0 0,1 2,3 

Vila Nova 7,0 3,4 48,4 3,6 51,6 Vila Nova 4,3 3,5 81,6 0,6 13,6 0,2 4,8 

Vila Seca 16,1 11,1 69,2 4,9 30,8 Vila Seca 16,1 13,2 81,8 1,4 9,0 1,5 9,2 

Zona Industrial de 
Armamar 

8,1 3,0 36,9 5,1 63,1 
Zona Industrial de 
Armamar 

16,7 10,6 63,6 6,1 36,4 0,0 0,0 

      

Lameirão 5,7 5,3 92,4 0,0 0,0 0,4 7,6 

      

Lapinha 6,2 3,9 63,0 2,0 32,3 0,3 4,6 

Total 411,1 270,9 65,9 140,2 34,1 

 
564,3 391,3 69,3 145,0 25,7 27,9 4,9 
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Quadro 11 ς Variação da área entre o perímetro atual e o perímetro proposto 

Perímetro atual Perímetro proposto Variação 

Designação 

Área 
Total  

Área Urbana 
Consolidada  

Área Urbana 
Disponível Designação 

Área 
Total  

Área Urbana 
Consolidada  

Área Urbana 
Disponível 

Espaços 
Verdes 

Área 
total  

Área Urbana 
Consolidada  

Área Urbana 
Disponível 

Espaços 
Verdes 

ha ha ha ha ha ha ha ha ha ha ha 

Alcouce 1,9 1,2 0,8 
     

-1,9 -1,2 -0,8 0,0 

Aldeias de Baixo + 
Aldeias de Cima 16,0 9,6 6,4 Aldeias 41,1 27,4 12,1 1,7 25,1 17,7 5,7 1,7 

Aricera 10,0 8,8 1,2 Aricera 12,4 9,2 2,2 1,0 2,4 0,4 1,0 1,0 

Armamar 61,9 38,0 24,0 Armamar 85,4 46,4 37,2 1,7 23,4 8,4 13,2 1,7 

Armamar/Travanca 39,3 24,2 15,1 Travanca 35,9 28,1 5,1 2,7 -3,5 3,9 -10,1 2,7 

Cimbres 21,5 14,6 6,9 Cimbres 31,8 23,4 6,7 1,7 10,3 8,8 -0,2 1,7 

Contim 9,8 5,8 4,0 Contim 13,1 9,7 2,4 1,0 3,3 3,9 -1,6 1,0 

Coura 6,0 3,8 2,2 Coura 6,1 3,8 2,3 
 

0,1 0,0 0,1 0,0 

Folgosa 10,8 8,3 2,5 Folgosa 10,7 9,9 0,0 0,7 -0,2 1,6 -2,5 0,7 

Fontelo + Comenda 26,0 18,5 7,5 Fontelo 65,8 39,0 21,4 5,4 39,8 20,5 13,8 5,4 

Gojim 27,7 21,4 6,4 Gojim 30,3 24,5 5,7 0,0 2,5 3,2 -0,6 0,0 

Goujoim 7,8 3,9 3,9 Goujoim 5,0 4,6 
 

0,4 -2,8 0,6 -3,9 0,4 

Lumiares 17,6 10,8 6,8 Lumiares 21,9 15,9 4,7 1,3 4,3 5,1 -2,1 1,3 

Marmelal 6,3 3,3 3,0 
     

-6,3 -3,3 -3,0 0,0 

Passos 7,2 4,0 3,2 Passos 7,2 4,6 2,4 0,1 0,0 0,7 -0,8 0,1 

Queimada 22,9 19,6 3,2 Queimada 31,2 23,1 6,6 1,5 8,3 3,4 3,4 1,5 

Queimadela 12,3 8,8 3,5 Queimadela 24,4 15,2 8,4 0,8 12,1 6,4 4,9 0,8 

Santa Cruz 9,2 4,7 4,5 Santa Cruz 16,0 9,9 5,0 1,1 6,9 5,3 0,5 1,1 

Santiago  7,7 4,1 3,6 Santiago  14,7 10,0 3,8 0,9 7,0 5,9 0,2 0,9 

Santo Adrião 3,7 2,9 0,9 Santo Adrião 2,2 2,2 0,0 0,0 -1,5 -0,6 -0,9 0,0 

São Cosmado 25,2 17,8 7,4 São Cosmado 24,8 21,1 1,9 1,8 -0,4 3,3 -5,4 1,8 

São Joaninho 4,3 2,9 1,4 São Joaninho 1,4 1,3 
 

0,1 -2,8 -1,6 -1,4 0,1 

São Martinho das Chãs 7,3 3,6 3,7 São Martinho das Chãs 10,6 7,0 3,0 0,6 3,3 3,4 -0,7 0,6 

São Romão 7,4 4,3 3,1 São Romão 8,1 6,3 1,8 0,0 0,7 2,0 -1,3 0,0 

Tões 6,2 5,2 1,0 Tões 10,2 8,0 1,3 0,8 4,0 2,8 0,3 0,8 



Revisão do Plano Diretor Municipal de Armamar 

Relatório de Fundamentação                                                                              59 

Perímetro atual Perímetro proposto Variação 

Designação 

Área 
Total  

Área Urbana 
Consolidada  

Área Urbana 
Disponível Designação 

Área 
Total  

Área Urbana 
Consolidada  

Área Urbana 
Disponível 

Espaços 
Verdes 

Área 
total  

Área Urbana 
Consolidada  

Área Urbana 
Disponível 

Espaços 
Verdes 

ha ha ha ha ha ha ha ha ha ha ha 

Vacalar 3,8 3,3 0,5 Vacalar 5,1 4,2 0,7 0,1 1,3 0,9 0,2 0,1 

Vila Nova 7,0 3,4 3,6 Vila Nova 4,3 3,5 0,6 0,2 -2,7 0,1 -3,0 0,2 

Vila Seca 16,1 11,1 4,9 Vila Seca 16,1 13,2 1,4 1,5 0,0 2,0 -3,5 1,5 

Zona Industrial de 
Armamar 

8,1 3,0 5,1 
Zona Industrial de 
Armamar 

16,7 10,6 6,1 0,0 8,6 7,6 0,9 0,0 

    
Lameirão 5,7 5,3 0,0 0,4 5,7 5,3 0,0 0,4 

    
Lapinha 6,2 3,9 2,0 0,3 6,2 3,9 2,0 0,3 

Total 411,1 270,9 140,2 
 

564,3 391,3 145,0 27,9 153,2 120,4 4,7 27,9 
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